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PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – DIVERSOS CARGOS 
 
 
A Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, FAZ SABER que se encontrarão abertas inscrições para 
Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento dos cargos 
constantes do item 2. do Capítulo I – DOS CARGOS, sob organização e aplicação da Fundação para o 
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.  
 
I. DOS CARGOS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constantes no item 2 deste Capítulo, com vagas 
existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade, observada a disponibilidade financeira e 
conveniência da Administração. 
2. Os cargos, total de vagas no concurso, vagas para ampla concorrência, vagas reservadas para deficientes, 
Vencimentos (R$), requisitos exigidos e jornada semanal de trabalho (horas) são os estabelecidos na tabela que 
segue: 
 

Cargos 

Total de 
vagas no 
concurso 

(1) 

Vagas para 
ampla 

concorrência 
(2) 

Vagas 
para 

deficientes 
(5%) 
(3) 

Vencimentos 
(R$) 

Requisitos Exigidos 

Jornada 
Semanal de 
Trabalho 
(horas) 

Agente Administrativo 40 38 2 1.564,51 
- Ensino médio 
completo  

40 

Agente Operacional 10 10 0 1.212,49 
-Ensino fundamental 
incompleto até a 4ª 
série 

40 

Almoxarife 1 1 0 1.564,51 
- Ensino médio 
completo  

40 

Analista Contábil 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em Ciências 
Contábeis e   
- Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe. 

40 

Analista Financeiro 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em Ciências 
Contábeis, 
Administração de 
Empresas, Ciências 
Econômicas, 
Engenharia ou Direito 
- Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe. 

40 

Arquiteto 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Arquitetura e 
- Registro no CREA – 
Conselho Regional de 
Engenharia e 
Arquitetura. 

40 
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Auxiliar de Controle 
de Zoonoses 

4 4 0 1.583,35 
- Ensino médio 
completo  

40 

Biólogo - Geral 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em Biologia 
e  
- Registro no 
Conselho Regional de 
Biologia. 

40 

Biólogo - Saúde 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em Biologia 
e  
- Registro no 
Conselho Regional de 
Biologia.  

40 (podendo 
ser 

plantonista 
com escala 
de trabalho) 

Biomédico 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Biomedicina 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Biomedicina.  

30 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

Desenhista 1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo,  
- Carteira Nacional de 
Habilitação e 
- Curso AutoCAD  

40 

Enfermeiro do 
Trabalho 

1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Enfermagem com 
especialização em 
Enfermagem do 
Trabalho e 
- Registro no COREN 
– Conselho Regional 
de Enfermagem 

40 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

 

Engenheiro 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Engenharia Civil e 
- Registro no CREA – 
Conselho Regional de 
Engenharia e 
Arquitetura. 

40 

Engenheiro 
Agrimensor 

1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Engenharia, e 
especialização em 
Agrimensura e 
Cartografia; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Engenharia e 
Arquitetura – CREA 

40 
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Engenheiro 
Agrônomo 

1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Engenharia 
Agronômica; 
- carteira nacional de 
habilitação e 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Engenharia e 
Arquitetura.  

40 

Engenheiro de 
Segurança do 
Trabalho 

1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Engenharia com 
especialização em 
engenharia do 
trabalho e  
- Inscrição no CREA 
– Conselho Regional 
de Engenharia e 
Arquitetura. 

40 

Engenheiro de 
Tráfego 

1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior 
completo em 
Engenharia Civil com 
especialização em 
Engenharia de 
Tráfego de Veículos 
ou de trânsito e; 
- Inscrição no CREA 
– Conselho Regional 
de Engenharia e 
Arquitetura.  

40 

Farmacêutico 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Farmácia e; 
- Inscrição no CRF – 
Conselho Regional de 
Farmácia. 

40 (podendo 
ser 

plantonista 
com escala 
de trabalho) 

Fiscal Ambiental 1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso técnico em 
meio ambiente ou 
correlato, e  
- Carteira nacional de 
habilitação. 

40 

Fiscal de Obras 5 5 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso técnico em 
edificações e 
- Carteira nacional de 
habilitação; 

40 

Fiscal de Trânsito 3 3 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo e 
 - Carteira Nacional 
de Habilitação. 

40 

Fiscal de Transporte 5 5 
 
0 

 
2.417,96 

- Ensino médio 
completo e 
- Carteira nacional de 
habilitação; 

40 
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Fiscal Sanitário 
 

2 2 0 1977,92 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso técnico em 
enfermagem ou 
correlato e 
- Carteira nacional de 
habilitação categoria 
“D” 

40 (podendo 
ser 

plantonista 
com escala 
de trabalho) 

Fiscal Tributário 1 1 0 2.417,96 

- Ensino Superior 
Completo em 
Ciências Contábeis, 
Administração, 
Direito, Economia ou 
Engenharia e 
- Carteira Nacional de 
Habilitação  

40 

Fonoaudiólogo 2 2 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Fonoaudiologia e; 
- Inscrição no CRF – 
Conselho Regional de 
Fonoaudiologia. 

40 (podendo 
ser 

plantonista 
com escala 
de trabalho) 

Médico Cardiologista 2 2 0 5.002,54 

- Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Clínico Geral 2 2 0 4.557,59 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Clínico Geral 
Plantonista 

25 24 1 5.002,54 

- Ensino Superior 
completo em 
Medicina e; 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina.  

Plantões de 
12 (doze) 
horas 

semanais,  

Médico 
Dermatologista 

2 2 0 5.002,54 

Ensino Superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico do Trabalho 1 1 0 4.557,59 

- Ensino Superior 
completo em 
Medicina e 
especialização em 
Medicina do Trabalho 
e; 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina.  

20  
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Médico 
Endocrinologista 

2 2 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Ginecologista 2 2 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Infectologista 1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Neurologista 2 2 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Oftalmologista 1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico 
Otorrinolaringologista 

1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Pediatra 2 2 0 5.002,54 

-Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 
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Médico Pediatra 
Plantonista 

20 19 1 5.002,54 

- Ensino superior 
completo em 
Medicina e; 
especialização na 
area. 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina. 

Plantões de 
12 (doze) 
horas 

semanais 

Médico Psiquiatra 6 6 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico 
Reumatologista 

1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Urologista 1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Vascular 1 1 0 5.002,54 

Ensino superior 
completo em 
Medicina ;  
- Especialização na 
área; 
- Inscrição no 
Conselho Regional 
de Medicina. 

20 

Médico Veterinário 1 1 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Medicina Veterinária; 
- Carteira nacional de 
habilitação e; 
 - Inscrição no 
Conselho Regional de 
Medicina Veterinária.  

20 

Motorista 5 5 0 1.564,51 

- Ensino fundamental 
completo e; 
- Carteira nacional de 
habilitação letra D. 

40 

Motorista de 
Ambulância 

4 4 0 1.564,51 

- Ensino fundamental 
completo; 
- Certificado de 
conclusão de curso 
específico 
- Carteira nacional 
de habilitação letra 
D. 

40 
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Nutricionista Geral 2 2 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Nutrição e; 
- Inscrição no órgão 
de classe 
correspondente. 

40 

Nutricionista Saúde 2 2 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Nutrição e; 
- Inscrição no órgão 
de classe 
correspondente. 

40 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

Técnico de Cadastro 
Imobiliário 

1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo e 
conhecimentos 
básicos de 
Informática, em 
especial em 
softwares de controle 
financeiro, fiscal e 
planilhas eletrônicas, 
como usuário.  

40 

 

Técnico de 
Contabilidade 

1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo, curso 
técnico em 
Contabilidade e; 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC. 

40 

 

Técnico de 
Enfermagem do 

Trabalho 
1 1 0 2.138,72 

- Ensino médio 
completo, curso 
técnico em 
Enfermagem e; 
- Certificado de 
conclusão de curso 
específico 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Enfermagem – 
COREN. 

40 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

Técnico de 
Informática 

1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso de 
qualificação 
profissional na área 
de atuação e; 
- Carteira nacional de 
habilitação.   

40 

 

Técnico em 
Enfermagem 

10 10 0 2.138,72 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso técnico em 
Enfermagem e; 
- Inscrição no 
Conselho Regional de 
Enfermagem – 
COREN. 

40 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 
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Técnico em 
Radiologia 

1 1 0 2.138,72 

- Ensino médio 
completo; 
- Curso técnico em 
Radiologia;            
- 
Inscrição no 
Conselho Regional 
dos Técnicos em 
Radiologia . 

20 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo;  
-Curso técnico em 
Segurança do 
Trabalho e; 
- Registro no MTE – 
Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

40 

 

Terapeuta 
Ocupacional 

4 4 0 4.557,59 

- Ensino superior em 
Terapia Ocupacional 
e; 
- registro no Conselho 
Regional de 
Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional 

30 (podendo 

ser 

plantonista 

com escala 

de trabalho) 

Topógrafo 1 1 0 2.417,96 

- Ensino médio 
completo;  
- Curso técnico em 
Geomática ou 
correlatas, 
conhecimentos em 
AutoCAD  
- Carteira nacional de 
habilitação - CNH e; 
- Inscrição no 
Conselho regional de 
Arquitetura - CREA. 

40 

 

Visitador Sanitário 4 4 0 1.736,41 
- Ensino médio 
completo  

40 

 
 
Obs:  (1) nº total de vagas no Concurso. 
 (2) nº total de vagas para ampla concorrência. 

(3) nº total de vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
3. Os salários dos cargos têm como base o mês de Maio de 2015. 
4. Serão concedidos os seguintes benefícios: vale alimentação no valor de R$ 250,00 (cartão da empresa 
VEROCHEQUE) e vale transporte (descontando 6% dos vencimentos). 
5. O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá ou dependências, na 
cidade de Poá - SP, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em 
dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados, obedecida à carga horária semanal de trabalho. 
6.  O regime de trabalho se submeterá à Lei n° 3.718/2014 – Estatuto dos servidores públicos.  
7. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES. 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições deverão ser efetuadas, das 10 horas de 20.07.2015 às 16 horas de 28.08.2015, horário de 
Brasília, exclusivamente pela internet, no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br. 



9 

 

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
3. O candidato deverá possuir as condições para preenchimento do cargo e entregar na Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá, na data da posse, uma fotografia 3x4 cm e os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos constantes no item 2. do Capítulo I – DOS CARGOS, além da comprovação de:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiro; 
b) ter 18 anos completos na data da posse; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do cargo, com exceção aos cargo de Motorista e 
Motorista de Ambulância em que deverá ser apresentada a carteira nacional de habilitação – CNH categoria “D” 
quando da realização da prova prática;  
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica; 
i) outros documentos que a Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá julgar necessários. 
3.1. Os requisitos exigidos para o cargo serão comprovados por meio de apresentação de cópias autenticadas 
no ato da posse. 
4. O candidato deverá, ainda, conhecer e estar de acordo com as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como as condições previstas em lei. 
5. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, no mesmo período de prova, o candidato deverá fazer a opção de 
cargo quando da realização da prova objetiva, ficando eliminado do concurso na qual constar como ausente. 
5.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido após a efetivação da inscrição. 
6. O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou cheque, em 
qualquer agência bancária. 
 

Escolaridade Valor (R$) 

Ensino Fundamental Incompleto R$ 40,00 

Ensino Fundamental Completo R$ 48,00 

Ensino Médio  R$ 63,10 

Ensino Superior R$ 90,00 

 
6.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento a menos do correspondente valor da 
taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
6.2. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora 
do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
6.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
das inscrições.  
6.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
6.4. Para o pagamento do valor da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no 
ato da inscrição, até a data limite do encerramento do período das inscrições. Atenção para o horário bancário. 
6.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição.  
6.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP - 
www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir de 03 dias úteis após o encerramento do período 
das inscrições.  
6.5.2. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, 
em dias úteis, de segunda-feira a sábado, pelo telefone (11) 3874-6300, para verificar o ocorrido. 
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6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
8. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
8.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 
9. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
10. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3. deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público. 
10.1. Não deverá ser enviada à Fundação VUNESP ou à Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá qualquer 
cópia de documento de identidade. 
11. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site da Fundação VUNESP -  
www.vunesp.com.br -  e pelo Disque VUNESP. 
12. Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital de Abertura de Inscrições e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, de acordo com o item 6. deste Capítulo, até 
a data limite para encerramento das inscrições. 
13. Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário não estarão mais disponibilizados no site. 
14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
14.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
15. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como Infocentros do Programa 
Acessa São Paulo. 
15.1. Estes programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.  
15.1.1. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro, apresentando o RG e comprovante de residência, 
nos próprios postos. 
15.2. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados 
neste Edital, será ela cancelada. 
16. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 
17. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 16. deste Capítulo, deverá comprovar ter exercido a função 
de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 
17.1. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá, no período das inscrições, encaminhar à Fundação 
VUNESP, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a identificação do Concurso 
Público para o qual está inscrito, cópia simples ou autenticada do documento emitido pelo Judiciário que 
comprove que exerceu a função de jurado. 
17.2. A cópia do documento apresentado terá validade somente para este concurso e não será devolvida. 
17.3. O candidato que não atender aos itens 16.17. e seus subitens deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 
18. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais, inclusive prova ampliada, em braile 
etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de 
Recebimento), à Fundação VUNESP, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual está 
inscrito, devendo observar o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
18.1. O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido neste item, não 
terá a sua prova especial preparada, devendo ser observado o subitem 18.2, deste Capítulo.  
18.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte 
da Fundação VUNESP, à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
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18.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será considerada, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Lei Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99,  
Lei Municipal nº 3.718/2014 e suas alterações, bem como pela Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça  a 
reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para 
preenchimento do cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador.  
1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei 
Federal nº 7.853/89 e no Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Municipal nº 3.718/2014, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade 
que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias 
especificadas no Decreto Federal 3.298/99, na Lei Municipal nº 3.718/2014 e na Súmula nº 377, do Superior 
Tribunal de Justiça. 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 41 do 
Decreto 3.298/99.  
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 
de deficiência, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99, e na Súmula nº 377 
do Superior Tribunal de Justiça.  
5.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), 
para a Fundação VUNESP, no período das inscrições, com a identificação do Concurso Público para o qual está 
inscrito: 
a) laudo médico, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência;  
b) solicitação, se necessário, requerendo tratamento e/ou tempo diferenciado para realização da prova, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo Médico 
encaminhado. 
 
Modelo do envelope: 
 

À Fundação VUNESP 
Concurso Público nº .001/2015. 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá – Diversos Cargos 
Participação de Candidato com Deficiência 
 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes 
05002-062 - São Paulo - SP 
 
5.2. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não ser considerado e terá validade somente para este 
concurso. 
5.3. Para efeito do prazo estipulado no subitem 5.1 deste Capítulo, será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência no concurso, 
está prevista para 15.09.2015, no Diário de Suzano e nos sites da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá e 
da Fundação VUNESP.  
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Capítulo IX – DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
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5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência tem previsão 
para sua divulgação em 24.09.2015. 
5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos da lista especial de candidatos 
com deficiência.  
7. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte da 
Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens deste 
Capítulo, se classificado, submeter-se-á à avaliação por equipe profissional habilitada, indicada pela Prefeitura 
da Estância Hidromineral de Poá. 
8.1. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá o disposto 
em Legislação Municipal. 
9. Não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não se 
fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Geral, desde que classificado no 
Concurso.  
10. O candidato cuja deficiência não for configurada, ou quando esta for considerada incompatível com a função 
a ser desempenhada, será desclassificado. 
11. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Especial, conforme disposto no artigo 42 do Decreto Federal nº 3298/99 e artigo 8º da Lei 
Municipal nº 3.253/2007. 
12. A nomeação dos candidatos observará as listas de classificação geral e especial, atentando-se para a regra 
da Lei Municipal n° 3.718/2014. 
13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito 
a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
14. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 
 
 
IV – DA(S) PROVA(S)  
 
1. O Concurso Público constará da(s) seguinte(s) prova(s): 

 

Cargos Provas Questões 

Agente Administrativo 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 

 
 
15 
15 
10 
10 
 

Agente Operacional 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 

 
 
 
20 
20 

Almoxarife 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 
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Analista Contábil 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Analista Financeiro 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Arquiteto 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Auxiliar de Controle de Zoonoses 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Biólogo - Geral 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Biólogo - Saúde 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Biomédico 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 
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Desenhista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Enfermeiro do Trabalho 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Engenheiro 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Engenheiro Agrimensor 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Engenheiro Agrônomo 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Engenheiro de Tráfego 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 
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Farmacêutico 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Fiscal Ambiental 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Fiscal de Obras 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Fiscal de Trânsito 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Fiscal de Transporte 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Fiscal Sanitário 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Fiscal Tributário 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 
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Fonoaudiólogo 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Cardiologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Clínico Geral 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Clínico Geral Plantonista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Dermatologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico do Trabalho 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Endocrinologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 
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Médico Ginecologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Infectologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Neurologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Oftalmologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Otorrinolaringologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Pediatra 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Pediatra Plantonista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 
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Médico Psiquiatra 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Reumatologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Urologista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Vascular 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Médico Veterinário 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Motorista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 
 
Prova Prática 
 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
10 

Motorista de Ambulância 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
10 
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Prova Prática 

 

Nutricionista Geral 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Nutricionista Saúde 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Técnico de Cadastro Imobiliário 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Técnico de Contabilidade 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Técnico de Informática 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Raciocínio Lógico 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Técnico em Enfermagem 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 
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Técnico de Enfermagem do Trabalho 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Técnico em Radiologia 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Terapeuta Ocupacional 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
30 

Topógrafo 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

Visitador Sanitário 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
10 
10 
05 
05 
 
20 

 
 
1.1. A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de 
informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos 
técnicos específicos do cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II. 
1.2. A prova prática, para os cargos de Motorista e Motorista de Ambulância, de caráter eliminatório e 
classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo. 
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 1.2.1 A prova prática será elaborada tendo em vista o ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES, e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos constante no ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.  
2. O tempo total de realização da prova será de: 

 
 

Cargos Duração (horas) Prova 

Agente Administrativo 

 
 

3h 

 
 

Objetiva 

Agente Operacional 

Almoxarife 

Auxiliar de Controle de Zoonoses 

Desenhista 

Fiscal Ambiental 

Fiscal de Obras 

Fiscal de Trânsito 

Fiscal de Transporte 

Fiscal Sanitário 

Motorista 

Motorista de Ambulância 

Técnico de Cadastro Imobiliário 

Técnico de Contabilidade 

Técnico de Enfermagem do Trabalho 

Técnico de Informática 

Técnico em Enfermagem 

Técnico em Radiologia 

Técnico em Segurança do Trabalho 

Topógrafo 

Visitador Sanitário 

 
 
 

Analista Contábil 

 
 

 
 

3h30 
 

 
 
 

 
Objetiva 

 

Analista Financeiro 

Arquiteto 

Biólogo - Geral 

Biólogo - Saúde 

Biomédico 

Enfermeiro do Trabalho 

Engenheiro 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Engenheiro de Tráfego 

Farmacêutico 

Fiscal Tributário 
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Fonoaudiólogo 

Médico Cardiologista 

Médico Clínico Geral 

Médico Clínico Geral Plantonista 

Médico Dermatologista 

Médico do Trabalho 

Médico Endocrinologista 

Médico Ginecologista 

Médico Infectologista 

Médico Neurologista 

Médico Oftalmologista 

Médico Otorrinolaringologista 

Médico Pediatra 

Médico Pediatra Plantonista 

Médico Psiquiatra 

Médico Reumatologista 

Médico Urologista 

Médico Vascular 

Médico Veterinário 

Nutricionista Geral 

Nutricionista Saúde 

Terapeuta Ocupacional 

 
 
3. Para a prestação da(s) prova(s), deverão ser observados, também, o Capítulo V – DA PRESTAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA e o Capítulo VI – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 
 
 
V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA  
 
1. As provas serão realizadas na cidade de Poá. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Poá, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos. 
2. A confirmação da data e informações sobre o local, horário e sala/turma para a realização das provas, 
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário de 
Suzano e divulgado, como subsídio, nos sites da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá – 
www.prefeituradepoa.sp.gov.br e da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br, na página do Concurso, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a(s) prova(s), o candidato poderá ainda contatar o Disque 
VUNESP, em dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas. 
2.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
2.3. Ocorrendo o caso constante no subitem 2.2., deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) 
prova(s), formulário específico. 
2.3.1. A inclusão de que trata o subitem 2.3., deste Capítulo, será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.  
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2.3.1.1. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes.  
3. A Fundação VUNESP sugere ao candidato comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante da 
Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos, munido de: 
a) caneta esferográfica de tinta azul, preferencialmente, ou preta, lápis preto e borracha macia; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de 
Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3., deste Capítulo, e desde que permita, com clareza, a sua identificação.  
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3., deste Capítulo, não fará a(s) 
prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.  
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada.  
3.4. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. 
4. Não será admitido na sala ou no local de prova(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início. 
4.1. O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.  
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, sala/turma, data e horário preestabelecidos.  
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal.  
7. Em caso de necessidade de amamentação durante a(s) prova(s), a candidata deverá levar um acompanhante 
maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança e sem o material de aplicação da(s) prova(s). 
7.3. A candidata, neste momento, deverá deixar seu material de prova(s) sobre a carteira, voltado para baixo. 
7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização da(s) prova(s), podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da(s) prova(s), deverá 
solicitar formulário específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado pelo candidato e entregue ao 
fiscal. 
9.1. O candidato que não atender aos termos do item 9., deste Capítulo, deverá arcar, com as consequências 
advindas de sua omissão.  
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a(s) prova(s).  
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova(s).  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e 
a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da(s) prova(s). 
13. Durante a(s) prova(s), não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio com calculadora, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de 
imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. 
13.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, durante a 
aplicação da(s) prova(s), deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer 
no local de realização da(s) prova(s). 
14. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início da(s) prova(s), embalagem plástica, para o 
acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio com calculadora e de telefone celular 
ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, desligados. 
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14.1. A embalagem plástica deverá permanecer durante toda a aplicação debaixo da carteira. 
15. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou 
proceder à identificação especial (coleta de impressão digital), durante a aplicação da(s) prova(s). 
15.1. Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de identificação especial (coleta de impressão 
digital), esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 
15.1.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no Capítulo X - DA 
NOMEAÇÃO. 
16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer à(s) prova(s), ou quaisquer das etapas, conforme Convocação publicada no Diário de Suzano 
divulgada, como subsídio, nos sites da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá – 
www.prefeituradepoa.sp.gov.br e da Fundação VUNESP -  www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, 
seja qual for o motivo alegado. 
b) apresentar-se fora de local, sala/ turma, data e/ou do horário estabelecidos na Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora  e/ou agenda 
eletrônica ou similar; 
f) estiver, portando, após o início da(s) prova(s), qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 14. e seu subitem, deste Capítulo. 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização da(s) prova(s); 
h) lançar meios ilícitos para a realização da(s) prova(s); 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da(s) prova(s), fornecido pela Fundação VUNESP; 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da(s) 
prova(s); 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
DA PROVA OBJETIVA 
 
17. A prova objetiva, para todos os cargos, está prevista para sua realização em 11.10.2015, no período adiante: 
- manhã: a prova será realizada para todos os cargos de ensino médio; 
- tarde: a prova será realizada para todos os cargos de ensino fundamental e superior. 
17.1. Para a prestação da prova, o candidato deverá observar, total e atentamente, os itens 1. a 16. e seus 
subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
18. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
18.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
18.2. O candidato deverá observar total e atentamente os termos das instruções contidas na capa do caderno de 
questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
18.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 
de questões da prova objetiva. 
18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.  
18.5. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
18.6. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
18.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de 
acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
18.8. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
18.9. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 
75% (setenta e cinco por cento) da duração da prova, levando consigo somente o material fornecido para 
conferência do gabarito da prova realizada.  
18.10. O caderno de questões da prova objetiva e a folha de respostas deverão ser entregues ao fiscal de sala, 
ao final da prova. 
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18.11. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
18.12. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP- www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao da aplicação. 
18.13. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado no Diário de Suzano e divulgado, como subsídio, nos 
sites da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá – www.prefeituradepoa.sp.gov.br e da Fundação VUNESP - 
www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do 2º dia útil subsequente ao da 
aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento.  
 
DA PROVA PRÁTICA 
 
19. A convocação para a prova prática, para os cargos de Motorista e Motorista de Ambulância, será publicada 
oportunamente no Diário de Suzano e divulgada, como subsídio, nos sites da Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá e da Fundação VUNESP devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 
itens 1. a 16., e seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
20. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme item 19. deste Capítulo. 
21. Serão convocados para realizar a prova prática em relação ao cargo de Motorista os 75 primeiros candidatos 
habilitados na prova objetiva e para o cargo de Motorista de Ambulância os 60 primeiros classificados na prova 
objetiva. 
21.1. Havendo empate na última colocação, todos os candidatos nestas condições serão convocados. 
22. Para a prestação da prova prática para os cargos de Motorista e Motorista de Ambulância, o candidato 
deverá levar documento de identidade, conforme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, e a CNH categoria “D”, 
conforme o cargo,dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a 
exigência na CNH. 
22.1. A CNH não pode estar plastificada ou dilacerada. 
22.2. A prova prática será realizada tendo em vista o Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o candidato 
individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo a 
experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir veículos na categoria exigida. 
22.3. A prova prática, será composta por um percurso com duração de, aproximadamente, 20 (vinte) minutos. 
Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do 
candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário preestabelecido. 
22.4. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto no item 22. deste Capítulo, não 
realizará a prova prática, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
23. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação. 
24. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 
 
 
VI. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 
            Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em 
nenhum dos componentes da prova, conforme o cargo (Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades, Noções de 
Informática, Raciocínio Lógico, Política de Saúde e Conhecimentos Específicos). 
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público 
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2. DA PROVA PRÁTICA 
2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 
2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova objetiva, mas não convocado 
para a prova prática, será eliminado do Concurso Público. 
 
 
VII.  DA PONTUAÇÃO FINAL 
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá: 
- à nota obtida na prova objetiva para os cargos somente com prova objetiva. 
- à somatória das notas obtidas nas provas objetiva e prática para os cargos com provas objetiva e  prática. 
 
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
1. Os candidatos aprovados serão classificados, por cargo, por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante 
definidos: 
 
 
- cargo: Agente Administrativo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
d) casado; 
e) viúvo; 
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
 
- cargo: Agente Operacional 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
c) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
d) casado; 
e) viúvo; 
f) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
i) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
j) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Almoxarife 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
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k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Analista Contábil 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Analista Financeiro 
 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Arquiteto 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Auxiliar de Controle de Zoonoses 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
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e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Biólogo Geral 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Biólogo Saúde 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Biomédico 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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- cargo: Desenhista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
 
- cargo: Enfermeiro do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
 
- cargo: Engenheiro 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Engenheiro Agrimensor 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
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g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Engenheiro Agrônomo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Engenheiro de Tráfego 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Farmacêutico 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
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b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal Ambiental 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal de Obras 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal de Trânsito 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal de Transporte 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal Sanitário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fiscal Tributário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Fonoaudiólogo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
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h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Cardiologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Clínico Geral 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Clínico Geral Plantonista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Dermatologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
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c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Endocrinologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Ginecologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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- cargo: Médico Infectologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Neurologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Oftalmologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Otorrinolaringologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
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i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Pediatra 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Pediatra Plantonista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Psiquiatra 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Reumatologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
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d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Urologista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Vascular 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Médico Veterinário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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- cargo: Motorista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior nota na prova prática; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
l) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
m) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
n) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
 
- cargo: Motorista de Ambulância 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior nota na prova prática; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
l) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
m) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
n) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Nutricionista Geral 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
 
- cargo: Nutricionista Saúde 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 



39 

 

f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico de Cadastro Imobiliário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico de Contabilidade 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico de Enfermagem do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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- cargo: Técnico de Informática 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico em Enfermagem 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico em Radiologia 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
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j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Terapeuta Ocupacional 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Topógrafo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
- cargo: Visitador Sanitário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) maior número de filhos menores de 06 anos ou incapazes; 
d) maior número de filhos maiores de 06 anos e menores de 14 anos; 
e) casado; 
f) viúvo; 
g) separado judicialmente ou divorciado com encargos de família; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
i) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
j) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
k) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
l) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
m) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados. 
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3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
IX - DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 03 dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe 
deu origem. 
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o candidato 
poderá interpor recurso no período de 15.09.2015 a 17.09.2015 por meio de link específico do Concurso, no site 
www.vunesp.com.br. 
2.1. Em caso de interposição de recurso contra o gabarito e contra o resultado da prova do Concurso Público, o 
candidato, dentro do prazo estabelecido no item 1. deste Capítulo, deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na página específica do Concurso Público, e seguir as 
instruções ali contidas. 
2.2. O recurso especificado no item 2., deste Capítulo, não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado pessoalmente ou por qualquer outro meio, além do previsto neste Capítulo. 
3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 
bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova. 
3.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra os pedidos de inscrição na condição de 
candidato com deficiência, contra o gabarito e o resultado das diversas etapas do Concurso Público será 
publicada, oficialmente, no Diário de Suzano e divulgada, como subsídio, nos sites da Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá – www.prefeituradepoa.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público. 
4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não 
será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às 
instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não 
sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
9. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
10.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
11.  Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 
 
X -  DA NOMEAÇÃO 
 
1. A nomeação obedecerá à ordem de classificação de maneira rigorosa e será divulgada no Diário de Suzano 
por meio de Portaria expedida pela Municipalidade. 
2. Posse é a aceitação expressa das atribuições, dos deveres, das responsabilidades e dos direitos inerentes ao 
cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de 
ofício previstos em lei. 
2.1. A posse será efetivada pela assinatura do respectivo termo pelo empossado e pela autoridade competente.  
2.2. A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados do comparecimento da convocação, isto é, após o 
candidato assumir a vaga, podendo ser prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 
2.3. As convocações, com as informações de local, data e documentos necessários, serão efetuadas pelos 
Correios por meio de telegrama emitido pelo Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
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Administração para o endereço fornecido no ato da inscrição, e publicado no Diário de Suzano, responsável pela 
publicação oficial do Município de Poá assim como no site da Prefeitura www.prefeituradepoa.sp.gov.br.  
2.4. No ato da posse o servidor apresentará obrigatoriamente declaração de bens e valores que constituem o 
seu patrimônio e preencherá declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública 
além dos demais documentos exigidos pela Municipalidade. 
2.5. Acarretará em desistência o candidato que não comparecer ao local designado na convocação portando a 
documentação necessária para a sua nomeação no prazo previsto no subitem 2.2, deste Capítulo.  
3. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público e será considerado a partir do efetivo inicio 
do período de trabalho. 
3.1. A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o servidor compete dar-lhe 
exercício. 
3.2. É de 10 (dez) dias úteis, o prazo improrrogável para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. 
3.3. O servidor será exonerado do cargo se não entrar em exercício no prazo previsto no item 3.2. 
4. A Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, no momento do recebimento dos documentos para a posse, 
afixará 1 (uma) fotografia atualizada 3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD, e, na 
sequência, coletará a impressão digital no Cartão, para confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no dia 
da realização das provas. 
5. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência 
implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
 
 
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1. A Fundação VUNESP e a Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na prova, 
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3. deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. Caberá ao senhor Prefeito Municipal a homologação deste Concurso. 
6. O prazo de validade deste Concurso será de 02 (dois) anos, contado da data da homologação de seus 
resultados, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
7. O Concurso Público, atendendo aos interesses da Administração, poderá ser homologado parcialmente,  
após a conclusão das etapas pertinentes. 
8. As informações sobre o presente concurso público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 
Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a classificação definitiva as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá. 
9. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, desde que classificado, na Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá, na Divisão de Protocolo, sito na Avenida Brasil, 198, Centro – Poá/SP, CEP: 08561-900 
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá 
informá-lo da convocação, por falta da citada atualização. 
10. A Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
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11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado no Diário de Suzano. 
12. A Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem 
como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 
13. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Concurso. 
14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso no Jornal Diário de Suzano e nos sites da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Poá e da Fundação VUNESP. 
15. Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso público, os registros eletrônicos. 
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura da 
Estância Hidromineral de Poá poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
17. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
18. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação da prova neste Concurso. 
19. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, serão 
publicados no Diário de Suzano, responsável pela publicação oficial do Município de Poá, divulgados, como 
subsídio, no site www.prefeituradepoa.sp.gov.br. e, até a classificação definitiva, no site www.vunesp.com.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.  
20. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília – DF. 
21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá e pela Fundação VUNESP, no que a cada 
uma couber, ouvida sempre a Comissão do presente Concurso. 
 
 
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES  

Cargo: Agente Administrativo 
- Arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabética, para facilitar e agilizar o serviço; 
- Atender ao telefone prestando orientações para que o consumidor resolva os seus problemas; 
- Colaborar com o bom andamento do trabalho, auxiliando na disposição de aparelhos a serem utilizados pelos 
demais profissionais; 
- Emitir faturas referentes aos atendimentos prestados pelas unidades de saúde e internações hospitalares; 
- Entregar alimentos, materiais didático e de limpeza nas escolas separando toda mercadoria e conferindo-a com 
as requisições;  
- Expedir guia de  autorização para viagem de menores preenchendo todos os dados do menor e de seus pais 
ou responsáveis; 
- Encaminhar documentos e correspondências para os devidos setores para auxiliar efetivamente todas as 
atividades de governo e comunicação social; 
- Cadastrar os dados do paciente para posteriormente relacionar resultados de exames e novas consultas; 
- Divulgar campanhas em consonância com a área em que estiver atuando e sob a orientação direta de 
responsável pela atividade, distribuindo cartazes e entrando em contato direto com as pessoas da comunidade 
para atingir a cobertura necessária;  
- Agendar viagens de pacientes que vão a hospitais de outras cidades para controle da Prefeitura Municipal e do 
motorista;  
- Auxiliar na organização dos consultórios médicos e odontológicos, colocando os receituários, as espátulas e 
luvas;  
- Recepcionar os usuários na unidade encaminhando-os para o lugar que procura marcando consultas e 
agendando reuniões;  
- Arquivar fichas e prontuários, organizando-os em ordem alfabética para que sejam guardados os dados dos 
pacientes médicos; 
- Preencher, após autorização e sob supervisão direta da chefia imediata, cheques para pagamento a 
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fornecedores e funcionários;  
- Atender ao publico em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos usuários 
dentro das suas atribuições e responsabilidades;  
- Elaborar documentos de desmembramentos alterando as áreas no sistema para manutenção do cadastro de 
imóveis; 
- Arquivar dos processos colocando-os em ordem alfabética e arquivando em pastas afins para um controle 
interno; 
- Protocolar, digitar e distribuir processos para que tramitem conforme estabelecido; 
- Elaborar e revisar circulares criando os textos; 
- Supervisionar os serviços burocráticos na Administração Municipal; 
- Elaborar cartões de ponto e outras formas de controle de freqüência; 
- Calcular e revisar documentos para que sejam efetuados os pagamentos; 
- Inscrever no cadastro lançando dados de firmas e autônomos para manutenção do cadastro de atividades 
econômicas;  
- Atender aos pedidos de compras feitos em planilhas próprias, dando encaminhamento aos fornecedores; 
- Fazer orçamentos junto aos fornecedores utilizando-se de telefone, aparelho de fax e computadores, inclusive 
da Rede Mundial de Computadores - INTERNET; 
- Protocolar processos recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os para assegurar o 
encaminhamento dos requerimentos; 
- Receber os pedidos das secretarias protocolando-os em livros e aguardar liberação para controlar sua 
tramitação; 
- Emitir guias através dos lançamentos para recolhimento de tributos pelos contribuintes;  
- Prestar informações aos contribuintes; 
- Elaborar alvarás e certidões para garantir aos contribuintes a obtenção dos documentos que necessitam;  
- Consultar os dados referentes à dívida ativa; 
- Lançar os pagamentos aos fornecedores informando data do pagamento para elaboração de documentos 
contábeis; 
- Lançar as transferências bancárias para controle do balanço; 
- Emitir documentos de compra e contratação de serviços; 
- Assessorar a chefia em pesquisas de processos e outros documentos, desenvolvendo estudos e 
levantamentos, distribuindo, conferindo e revisando os serviços, para garantir a qualidade e a realização dos 
mesmos; 
- Executar atividades burocráticas do setor, controlando a entrada e saída de processos administrativos, 
redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e outras correspondências, para garantir a 
operacionalização dos serviços; 
- Arquivar documentos expedidos e recebidos pelos diversos departamentos, setores e seções da 
Administração; 
- Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e enviando para o destinatário, 
com a finalidade de controlar sua tramitação; 
- Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados 
diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; 
- Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter a organização estabelecida e facilitar a consulta; 
- Preparar projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal, para que sejam sancionados e promulgados pelo 
Prefeito Municipal; 
- Preparar relatório mensal das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, especialmente a digitação 
e conferência de contratos e convênios, bem como seus respectivos termos aditivos e rescisões, conforme 
solicitação; 
- Organizar e controlar os materiais, verificando a necessidade de  reposição, para manter o nível 
de estoque em patamares que atendam as necessidades; 
- Agilizar a assinatura do Prefeito Municipal nos documentos elaborados pelas Secretarias Municipais;  
- Atender ao publico, prestando informações ao contribuinte pessoalmente ou por telefone, conforme a sua 
necessidade, resolvendo problemas diversos ou encaminhando a chefia imediata ou ao servidor ou 
departamento competente, quando for necessário; 
- Elaborar e revisar minutas de relatórios, ofícios, portarias, decretos, contratos, convênios, cartas, comunicações 
internas e outros documentos, baseando-se nas instruções recebidas e na necessidade de adaptações ou 
alterações, para adotar providências de interesse da Administração.  
- Transferir arquivos entre pastas ou para discos magnéticos, CD-ROM ou DVD-ROM atendendo solicitações; 
- Receber e repassar aos interessados mensagens eletrônicas (e-mail) para uma organizada troca de dados e 
informações; 
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- Pesquisar na Rede Mundial de Computadores – INTERNET, conforme o assunto solicitado atendendo ao 
usuário; 
- Gerenciar as vantagens existentes, analisando documentação e elaborando sua solicitação e emissão; 
- Preencher formulários de autorização de viagem, provendo materiais e serviços, elaborando pedidos de 
compra ou requisições internas, observando as normas e instruções pertinentes, para atender as necessidades 
do serviço;  
- Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; 
- Realizar o controle das chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento 
previamente determinadas; 
- Realizar a conferência de contas telefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas previamente 
determinadas; 
- Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer 
falha detectada no sistema; 
- Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados 
diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; 
Assessorar diretamente as chefias e demais profissionais sempre em conformidade com a sua formação;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 

 

Cargo: Agente Operacional 
- Destroçar pedras, aparando-as, para serem utilizadas em construções, pavimentações e drenagens 
executadas pela prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas; 
- Reparar ferramentas manuais, utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para devolver a forma e 
as características originais; 
- Auxiliar no preparo de argamassa e na confecção de peças em concreto; 
- Retirar pisos em concreto e preparo do solo para edificações e reformas; 
- Auxiliar o artífice em todos os serviços que se façam necessários para sua perfeita execução; 
- Preparar o asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando o solo e recobrindo-o com camadas de pó de pedra, 
pedrisco e piche; 
- Realizar a limpeza de veículos automotores, limpar peças que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas de peças 
sob a orientação do mecânico de manutenção; 
- Realizar operações de carga e descargas de veículos, colocando os materiais e equipamentos nos locais 
indicados; 
- Auxiliar a realização de instalação e manutenção das redes elétricas de edifícios públicos, sob a orientação do 
eletricista; 
- Auxiliar na preparação das paredes para receberem tinta; 
- Realizar pequenos serviços de pintura; 
- Executar pequenos reparos, soldagem em peças de máquina, portões, arquibancadas, cadeiras, e outros 
serviços específicos que se façam necessários; 
- Preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto nas vias e 
logradouros públicos; 
- Abastecer os veículos, anotando a quantidade de litros, quilometragem, placas do veículo e condutor, segundo 
as determinações e normas da administração; 
- Manter o refeitório sempre limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condições de higiene e uso do 
local; 
- Auxiliar no preparo das refeições, lavando, descascando e cortando os alimentos, de acordo com orientação 
superior, para atender ao programa alimentar estabelecido e as regras básicas de higiene ao lidar com os 
alimentos; 
- Inspecionar os próprios municipais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando providências 
para sua manutenção; 
- Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de resíduos, 
mantendo o local em condições adequadas de utilização; 
- Realizar serviços de manutenção geral que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando 
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técnicos quando necessário; 
- Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como requisitá-los quando necessário; 
- Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos, se necessário corrigindo as cercas, jaulas e gaiolas; 
- Receber os animais apreendidos colocando no curral para serem cuidados; 
- Aplicar medicamentos nos animais apreendidos e de propriedade do Município, sob orientação e supervisão do 
Médico Veterinário;   
- Pulverizar produtos veterinários para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob orientação e supervisão do 
Médico Veterinário; 
Manter todos os animais apreendidos tratados; 
- Realizar a limpeza do curral raspando o estrume e lavando para manter o local dos animais apreendidos limpo;  
- Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos e ferramentas; 
- Auxiliar os motoristas na verificação diária e periódica dos itens para a conservação e manutenção dos 
veículos; 
- Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário, os chefes de serviços de manutenção de 
praças, parques, jardins e oficinas quanto aos serviços a serem executados; 
- Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execução dos serviços que necessitem de 
parecer técnico; 
- Redigir relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos relativos a sua área de atuação;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 

Cargo: Almoxarife 
- Organizar e executar atividades de almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo, registrando e 
inventariando materiais, observando normas e instruções, orientando usuários, a fim de manter o estoque em 
condições de atender às demandas da Prefeitura Municipal; 
- Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias, calculando as 
necessidades futuras, para a preparação dos pedidos de reposição; 
- Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o 
material entregue, assegurando sua perfeita correspondência às necessidades da Prefeitura Municipal; 
- Organizar o armazenamento dos materiais, identificando-os e determinando sua acomodação de forma 
tecnicamente adequada, afim de garantir a estocagem racional e ordenada dos materiais; 
- Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda; 
- Efetuar o registro dos materiais em guarda no almoxarifado e das atividades realizadas, lançando os dados em 
sistema de controle apropriado, a fim de facilitar consultas e elaboração dos inventários; 
- Fazer o levantamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os registros e 
outros dados pertinentes para manter atualizados os controles de materiais; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 

Cargo: Analista Contábil 
- Executar e supervisionar a elaboração, registro e controle dos serviços contábeis e fiscais em geral, a 
execução dos balancetes periódicos, a escrituração dos livros contábeis e fiscais;  
- Prestar informações sobre a evolução das receitas através do acompanhamento do comportamento da 
arrecadação;  
- Controlar o saldo das dotações orçamentárias, solicitando suplementações quando necessárias; 
- Executar a prestação de contas referente à área contábil, de convênios;  
- Coordenar a atualização do cadastro fiscal dos contribuintes sujeitos ao pagamento dos tributos mobiliários e 
imobiliários, além das taxas;  
- Promover o lançamento, entrega e controle dos avisos de tributos e taxas;  
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- Prestar informações e dar vistas nos processos de reclamações primárias referentes ao lançamento de tributos 
e taxas, fornecendo dados sobre a situação fiscal dos contribuintes;  
- Promover o fornecimento, dentro do prazo legal, de certidões negativas, positivas e outras, referentes a 
assuntos tributários, quando solicitado pelos contribuintes;  
- Efetuar o controle e a baixa dos pagamentos de tributos e taxas;  
- Realizar a complementação e atualização dos dados do cadastros mobiliário e imobiliário em atuação conjunta 
com servidores de outras seções;  
- Dar vistas e/ou proceder a revisões em lançamentos, atendendo a reclamações de contribuintes, após 
competente procedimento administrativo;  
- Promover e fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos referentes a sua área de atuação e realizar, em 
conjunto com servidores do jurídico, apuração de omissões, sonegações, declarações falsas e outras 
irregularidades cometidas por contribuintes e outros servidores e, caso necessário, proceder a lançamentos de 
regularização da situação fiscal; 
- Coordenar e supervisionar todos os atos de controle da divida ativa;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Analista Financeiro 
- Planejar e coordenar a execução de atividades, prestando aos subordinados informações sobre normas e 
procedimentos relacionados aos trabalhos e à situação funcional;  
- Organizar, coordenar e controlar processos e outros documentos, instruindo sobre a sua tramitação, para 
agilização das informações;  
- Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e 
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhora dos trabalhos;  
- Elaborar e apresentar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, para possibilitar a avaliação dos 
serviços prestados; Orientar a elaboração de mapas de controle de recebimentos e pagamentos; 
 - Proceder a autorização dos pagamentos a serem realizados;  
- Proceder ao controle dos saldos bancários em contas movimento e outras, além do acompanhamento das 
aplicações e investimentos realizados;  
- Requisitar e especificar material, equipamentos e serviços necessários ao desempenho dos trabalhos da 
unidade, preenchendo formulários e enviando-os à unidade competente, para assegurar o bom andamento dos 
serviços;  
- Encaminhar pedidos de saídas antecipadas, licenças e afastamentos de seus subordinados, opinando, quando 
couber, sobre os méritos do servidor em causa, propondo sanções disciplinares ou recompensas e indicando o 
possível substituto nos casos de impedimento, para evitar interrupções no trabalho ou anomalias prejudiciais ao 
rendimento da unidade;  
- Organizar as escalas de trabalho, de férias e folgas dos servidores, orientando-se pelas regulamentações 
pertinentes e por decisões superiores, para atender às determinações legais sobre a matéria;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Arquiteto 
- Vistoriar e fazer visitas técnicas nos locais onde serão executados os projetos a fim de orientar e fiscalizar; 
- Elaborar “layout” consultando catálogos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal; 
- Elaborar projetos de praças e edificações publicas e comunitárias, consultando normas, leis e as pessoas que 
solicitam o projeto para atender a demanda por espaço público no Município; 
- Realizar estudos urbanísticos e formular recomendações, objetivando orientar o desenvolvimento do Município; 
- Elaborar projetos urbanísticos, paisagísticos e arquitetônicos; 
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- Participar da fiscalização das posturas  urbanísticas; 
- Analisar projetos de obras particulares de loteamento, desmembramento e remembramento de terrenos; 
- Realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do município;   
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Auxiliar de Controle de Zoonoses 
- Preparar e realizar a vistoria domiciliar e em terrenos baldios, prezando pelo uso adequado dos equipamentos;  
- Orientar e informar a população em relação ao combate as doenças transmissíveis e seus vetores;  
- Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os sofrimentos humanos causados pelas 
zoonoses urbanas prevalecentes; 
- Preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos especializados e experiências da 
saúde pública veterinária, sob a supervisão direta do responsável técnico da área de atuação;  
- Preservar a saúde e o bem-estar da população humana, evitando-lhes danos ou incômodos causados por 
animais, insetos e outros vetores de doenças;  
- Exercer as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde;  
- Executar as atividades constantes dos programas de controle de zoonoses;  
- Realizar pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e infestações;  
- Realizar vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações;  
- Efetuar a remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores causadores de 
infecções e infestações;  
- Manusear e operar equipamentos para aplicação de larvicidas, inseticidas e outros produtos de controle 
sanitário, sob a supervisão direta de um responsável técnico;  
- Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações;  
- Executar a guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais;  
- Orientar os cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores;  
- Participar de reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social;  
- Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida da população; 
- Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Biólogo - Geral 
- Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades 
laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros, 
elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 
- Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para 
garantir a qualidade do serviço; 
- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 
- Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer 
substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 
- Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição 
dos mesmos; 
- Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 
- Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 
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- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Biólogo – Saúde 
- Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, 
meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas as características, 
comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; 
- Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir o estudo da 
evolução e das doenças das espécies e outras questões; 
- Realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas, como 
dissecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para obter resultados e analisar sua 
aplicabilidade; 
- Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando e avaliando as informações 
obtidas e empregando técnicas estatísticas, para possibilitar a utilização desses dados em medicina, agricultura 
e outros campos, ou para auxiliar futuras pesquisas; 
- Cultivar plantas, criar animais e outros espécimes vivos em laboratório, com fins experimentais;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Biomédico 
- Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades 
laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros, 
elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 
- Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para 
garantir a qualidade do serviço; 
- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 
- Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer 
substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 
- Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição 
dos mesmos; 
- Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 
- Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Desenhista 
- Copiar diagramas, tabelas, gráficos, projetos de obras civis, plantas cadastrais, instalações e desenhos já 
estruturados, guiando-se pelo original, plantas e croquis, observando as instruções pertinentes; 
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- Executar desenhos em perspectiva sob vários ângulos, observando medidas e anotações técnicas; 
- Atualizar desenhos, introduzindo correções ou modificando-os segundo a necessidade; 
- Restaurar desenhos e plantas diversas; 
- Organizar, atualizar e movimentar o arquivo de cópias heliográficas, providenciando as cópias necessárias e 
efetuando os registros para fim de controle; 
- Dar forma a dados numéricos tabulados conforme orientação técnica; 
- Auxiliar na preparação de planos de trabalho; 
- Participar da elaboração de estudos e projetos de engenharia e arquitetura; 
- Participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas e especificações, a fim de orientar os 
trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Enfermeiro do Trabalho 
- Estudar, planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar ações de enfermagem, relacionados com o 
serviço de medicina e segurança do trabalho, interna e externamente, ao seu setor;  
- Participar de equipes multidisciplinares no estabelecimento de ações programas, políticas de saúde, junto a 
indivíduos, família, comunidade e que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde e 
valorização do trabalhador;  
- Realizar e ou colaborar em pesquisas científicas e em ações educativas, na área da saúde; 
- Dar parecer técnico dentro de sua especialidade; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar atividades administrativas junto a sua unidade, coordenar pessoal de apoio, controlar e manter 
informações, materiais e equipamentos de seu setor; 
- Promover e manter intercâmbio com serviços de saúde ocupacional internos e externos;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
 
Cargo: Engenheiro 
- Estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; 
- Elaborar normas e acompanhar concorrências; 
- Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de 
planos de obra; 
- Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros; 
- Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras; 
- Analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como: 
orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
- Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
- Fiscalizar a execução do plano de obras de loteamento, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos 
aprovados; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício de suas atividades; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
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Cargo: Engenheiro Agrimensor 
- Realizar atividades em topografia, geodesia e batimetria, levantando e calculando pontos topográficos e 
geodésicos; 
- Elaborar documentos cartográficos, estabelecendo semiologia e articulação de cartas, efetuar levantamentos 
por meio de imagens terrestres, aéreas e orbitais; 
- Gerenciar projetos e obras de agrimensura e cartografia; 
- Assessorar na implantação de sistemas de informações geográficas, implementar projetos geométricos, 
pesquisar novas tecnologias; 
- Realizar atividades em topografia, geodésia e batimetria, levantamentos planialtimétricos e batimétricos;  
Implantar pontos geodésicos e topográficos;  
- Operar base de monitoramento contínuo de satélites posicionadores;  
- Realizar astronomia de posição, cálculos topográficos e geodésicos; 
- Representar levantamentos topográficos, geodésicos, batimétricos, geofísicos e gravimétricos;  
- Realizar locações de máquinas, equipamentos e estruturas industriais;  
- Realizar levantamentos gravimétricos e geofísicos;  
- Locar dados e informações georeferenciadas;  
- Fornecer suporte técnico a projetos e obras correlatas; 
- Elaborar documentos cartográficos, estabelecendo sistemas de projeção cartográfica;  
- Estabelecer semiologia e semiografia do documento cartográfico;  
- Elaborar processo de generalização cartográfica;  
- Estabelecer articulação de cartas de projeto;  
- Preparar original cartográfico para impressão;  
- Controlar a qualidade da elaboração do documento cartográfico;  
- Verificar qualidade do documento cartográfico;  
- Compatibilizar sistemas geodésicos;  
- Gerar modelos digitais de terreno e elevação (mdt/mde); 
- Efetuar levantamentos através de imageamento terrestre, aéreo e orbital;  
- Planejar coberturas aerofotogramétricas e por sensor orbital;  
- Efetuar fotogrametria terrestre;  
- Determinar apoio terrestre aos levantamentos através de sensores aéreos e orbitais;  
- Efetuar aerotriangulação;  
- Processar imagens fotográficas e orbitais, ortorretificar imagens, restituir imagens e fotos, reambular originais 
cartográficos, interpretar imagens, editar restituições; 
- Gerenciar projetos e obras de agrimensura e cartografia;  
- Examinar viabilidade técnica de projetos;  
- Selecionar métodos e equipamentos de projetos;  
- Montar propostas e editais, cronogramas físicos e financeiros;  
- Monitorar cronogramas físicos e financeiros;  
- Contratar serviços de terceiros;  
- Supervisionar e fiscalizar obras, projetos e serviços;  
- Controlar estoques de materiais;  
- Controlar plana final (as-built) de obra;  
- Prestar consultoria técnica em agrimensura e cartografia; 
- Assessorar na implantação de sistemas de informações geográficas;  
- Classificar objetos de sistema de informação geográfica;  
- Especificar base de dados geográficos;  
- Avaliar ferramentas de sistema de informação geográfica disponível;  
- Desenvolver modelo topológico de sistema de informação geográfica;  
- Integrar bancos de dados e base cartográficas ao sistema de informação geográfica;  
- Produzir informações geográficas espaciais e descritivas; 
- Examinar documentos para processos jurídicos;  
- Demarcar propriedades, reservas legais e de preservação;  
- Desmembrar e remembrar propriedades rurais e urbanas;  
- Retificar e ratificar limites e áreas rurais e urbanas;  
- Identificar terras devolutas (ação discriminatória);  
- Vistoriar propriedades rurais e urbanas em ações judiciais;  
- Executar avaliações e perícias técnicas;  
- Emitir laudos técnicos e memoriais descritivos; 
- Implantar cadastro técnico multifinalitário; Orientar definição do cadastro;  
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- Definir base cartográfica e logística de trabalho;  
- Estruturar banco de dados com informações sobre a sua área de atuação e atividades;  
- Realizar levantamentos cadastrais urbanos e rurais;  
- Coletar e validar dados cadastrais;  
- Definir metodologia de atualização de cadastro; 
- Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer 
falha detectada no sistema; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Engenheiro Agrônomo 
- Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando as 
necessidades, levantando informações técnicas e diagnosticando as situações;  
- Analisar viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, estimando os custos, 
realizando estudos de mercado, discutindo as soluções propostas com os envolvidos, definindo um ordenamento 
cronológico e a logística das ações necessárias;  
- Inventariar recursos físicos e financeiros dos empreendimentos sob sua responsabilidade técnica;  
- Definir os parâmetros de produção;  
- Avaliar as atividades agrossilvipecuárias;  
- Coordenar as atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais;  
- Analisar e intermediar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, programas de trabalho, parcerias, 
etc.; 
- Coordenar equipes de trabalho;  
- Supervisionar construção e manutenção de infra-estrutura rural;  
- Coordenar treinamentos, programas e convênios interinstitucionais;  
- Supervisionar atividades do sistema de produção (agricultura, aqüicultura, silvicultura, pecuária, etc.), processo 
em manejo de recursos naturais (bióticos e abióticos);  
- Supervisionar processos de tratamento de resíduos e de recuperação de áreas degradadas;  
- Prestar assistência e consultoria técnicas e extensão rural;  
- Realizar perícias e auditorias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas profissionais;  
- Orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, a administração de propriedade rural, processos 
de uso sustentável e conservação do solo, água e meio ambiente, planejamento, execução, controle e 
administração de sistemas produtivos e comercialização de produtos agrossilvipecuários;  
- Ministrar cursos, palestras, seminários sobre a sua área de atuação;  
- Realizar visitas técnicas;  
- Monitorar itens de controle do processo produtivo e/ou ambiental;  
- Executar levantamento ambiental;  
- Analisar as amostras colhidas e os resultados de análises laboratoriais;  
- Testar desempenho e segurança de equipamentos, máquinas, materiais;  
- Inspecionar a qualidade e sanidade de produtos agrícolas;  
- Elaborar documentação técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos 
disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos estatísticos, normas e procedimentos 
técnicos;  
- Emitir laudos e pareceres técnico-científicos e  material para divulgação de produtos, serviços, equipamentos, 
etc.;  
- Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, programas computacionais específicos em 
colaboração com o pessoal da área de tecnologia da informação e outras, processos e sistemas de tratamento 
de resíduos;   
- Adaptar tecnologias já existentes e de outras áreas para a realização de suas atividades;  
- Fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais, como obras em 
execução, procedência, transporte e comercialização de produtos de origem animal e vegetal, atividades de 
extrativismo e outras;  
- Autuar, em conjunto com os órgãos responsáveis, crimes ambientais e florestais;  
- Embargar atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos e propriedades infratoras;  
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- Apreender produtos agrossilvipecuários que não estejam em conformidade com a legislação existente;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 

Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho 
- Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar projetos de normas e sistemas para programas de 
segurança do trabalho; 
- Desenvolver estudos e estabelecer métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trabalho e doenças 
profissionais; 
- Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, promovendo a divulgação das mesmas junto 
aos servidores e público em geral; 
- Realizar inspeções e laudos de periculosidade e insalubridade; 
- Sistematizar e controlar informações de incidentes críticos em sua área de atuação visando o diagnóstico e seu 
prognóstico; 
- Assessorar entidades públicas e privadas em questões relativas a sua área de atuação conforme convênios ou 
normalização; 
- Indicar especificamente os equipamentos de segurança, inclusive os equipamentos de proteção individual, 
verificando sua qualidade; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Analisar acidentes, investigando as causas e propondo medidas preventivas; 
- Manter cadastro e analisar estatísticas dos acidentes, a fim de orientar a prevenção e calcular o custo; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Engenheiro de Tráfego 
- Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar projetos de normas e sistemas para tráfego de 
veículos automotores e outros e trânsito urbano; 
- Desenvolver estudos e estabelecer métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trânsito; 
- Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes de trânsito, promovendo a divulgação das 
mesmas junto à população do Município; 
- Realizar inspeções e laudos sobre as vias de tráfego de veículos e as placas e pinturas de sinalização de 
trânsito; 
- Sistematizar e controlar informações de incidentes críticos em sua área de atuação visando o diagnóstico e seu 
prognóstico; 
- Assessorar entidades públicas e privadas em questões relativas a sua área de atuação conforme convênios ou 
normatização; 
- Indicar especificamente os equipamentos, materiais e procedimentos de segurança no trânsito a serem 
adotados, verificando sua qualidade e adaptabilidade a situação e local; 
- Analisar acidentes de trânsito, investigando as causas e propondo medidas preventivas; 
- Manter cadastro e analisar estatísticas dos acidentes de trânsito, a fim de orientar a prevenção e calcular o 
custo e as consequências; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
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humanos em sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
- Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer 
falha detectada no sistema; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Farmacêutico 
- Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 
especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
- Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o 
estado de saúde de pacientes; 
- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
- Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos 
químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; 
- Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua 
pureza, qualidade e atividade terapêutica; 
- Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter 
princípios ativos e matérias-primas; 
- Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; 
- Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando 
substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, 
proteção e embelezamento; 
- Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas 
periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da 
legislação vigente; 
- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, portarias, pareceres e 
manifestos; 
- Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão; 
- Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados; 
- Controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, suficientes para o 
desenvolvimento das atividades; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Fiscal Ambiental 
- Propor, promover e executar a fiscalização, regulação, controle, licenciamento, perícia e auditoria ambiental, o 
monitoramento e o ordenamento dos recursos ambientais;  
- Efetuar a gestão, proteção e controle da qualidade ambiental e promoção  da conservação dos ecossistemas, 
da flora e fauna;  
- Atuar na administração e no gerenciamento das unidades de conservação, recursos hídricos, pesqueiros e 
florestais;  
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- Promover a elaboração e a consolidação de planos e programas das atividades da área de meio ambiente e 
realizar levantamentos, pesquisas e estudos básicos para subsidiar a tomada de decisão;  
- Estimular e difundir tecnologia e informação, educação ambiental e mobilização social;  
- Supervisionar, controlar e avaliar o cumprimento da legislação estadual e federal sobre o meio ambiente e 
recursos hídricos; 
- Realizar levantamentos de necessidades de organização da infra-estrutura de apoio técnico e administrativo 
para execução das atividades da sua área de atuação;  
- Gerenciar, coordenar e executar atividades técnicas, operacionais e administrativas e elaborar e executar 
projetos e ações para a manutenção de clima favorável a mudanças organizacionais;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
 
Cargo: Fiscal de Obras  
- Fiscalizar o cumprimento da legislação edilícia do município;  
- Fiscalizar as atividades edilícias no município, expedindo notificação, autuação ou embargo de obra; 
- Vistoriar obras conclusas para fins de expedição do Habite-se e Certidão de Conclusão de Obra; 
- Notificar proprietários para a regularização de obra existente ou para a regularização de reformas; 
- Notificar e autuar munícipes em razão do embaraço do passeio e de alteração do uso de imóvel; 
- Analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais;  
- Promover a  interdição das construções irregulares e das obras em ruínas;  
- Notificar os munícipes instalados em áreas invadidas e efetuar a desocupação; 
- Fiscalizar a realização de obras públicas,  em áreas públicas ou privadas; 
- Atender proprietários, engenheiros, arquitetos e outros profissionais e interessados compreendendo a liberação 
de documentos a autorização para retomada de obra embargada, recepção de documentos solicitados através 
de notificações, etc. 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
 
Cargo: Fiscal de Trânsito 
- Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização relativa à observância das leis e normas regulamentadoras, 
relativas ao código de trânsito;  
- Comunicar ao órgão competente as irregularidades porventura constatadas; 
- Executar atividades que assegurem condições de fluxo e segurança de veículos e pedestres; 
- Atuar diretamente no trânsito, operacionalizando desvios, providenciando guincho para rebocar veículos e 
orientando pedestres e motoristas;  
- Colocar sinalizações de alerta (cones, fita de isolamento, cabos, placas, cavaletes e outros equipamentos), com 
o objetivo de organizar o tráfego na cidade; 
- Organizar o tráfego em locais de obras públicas, providenciando sinalização e as orientações necessárias; 
- Executar bloqueios em vias públicas, de acordo com orientação da chefia imediata, providenciando sinalização 
adequada; 
- Efetuar levantamento de dados e de sinalização na área de trânsito e os correspondentes cadastros e 
tabulações; 
- Fornecer dados para instruções processuais; 
- Auxiliar na inspeção de frotas para verificar as condições internas e externas do veículo; 
- Auxiliar no planejamento e na execução de trabalhos técnicos na área de trânsito;  
- Participar de pesquisas relacionadas às pavimentações e trânsito, abrangendo: pesquisa de campo, de 
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marcação de itinerários em mapas próprios, diagnósticos e proposições; 
- Atender reclamações, prestar esclarecimentos e receber denúncias apresentadas por munícipes com relação 
ao trânsito;  
- Sugerir a instalação de semáforos, lombadas e alargamento das vias públicas, bem como ponto de embarque e 
desembarque de passageiros, solicitando a respectiva demarcação; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas 
 
Cargo: Fiscal de Transportes 
- Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização relativa à observância das leis e normas regulamentadoras, 
relativas ao transporte coletivo e individual;  
- Executar tarefas de fiscalização (comunicação, notificação, autuação, embargo) acompanhando seu 
desenvolvimento e anotando alterações ocorridas referente aos transportes públicos; 
- Examinar o cumprimento, pelas empresas de transporte coletivo, da legislação específica, em especial ao 
horário, anotando, em impresso próprio, as irregularidades constatadas; 
Comunicar ao órgão competente as irregularidades porventura constatadas; 
- Executar atividades que assegurem condições de fluxo e segurança de veículos e pedestres; 
- Efetuar vistorias e análises das solicitações relativas ao sistema de transportes, bem como das necessidades 
dos projetos correspondentes; 
- Efetuar levantamento de dados e de sinalização na área de transportes e os correspondentes cadastro e 
tabulação; 
- Fornecer dados para instruções processuais. 
- Sugerir normas e/ou procedimentos para melhoria do serviço e à segurança dos passageiros; 
- Registrar os horários, itinerários, condições dos veículos, comportamento dos motoristas e cobradores; 
- Auxiliar na inspeção de frotas para verificar as condições internas e externas do veículo; 
- Apreender veículos irregulares de acordo com a legislação em vigor; 
- Auxiliar no planejamento e na execução de trabalhos técnicos na área de transportes urbanos;  
- Participar de pesquisas relacionadas a transporte coletivo, instruindo e fiscalizando linhas, abrangendo: 
pesquisa de campo, de marcação de itinerários em mapas próprios, diagnósticos e proposições; 
- Atender reclamações, prestar esclarecimentos e receber denúncias apresentadas por munícipes com relação 
aos serviços de transporte coletivo urbano;  
- Fornecer ao público as informações sobre itinerário, horários, número de veículos que perfazem as linhas; 
- Sugerir a instalação de pontos de embarque e desembarque de passageiros, solicitando a respectiva 
demarcação; 
- Atuar em conjunto com a fiscalização de trânsito;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Fiscal Sanitário 
- Fazer cumprir a legislação vigente que atribui à vigilância sanitária competência para intervir em processos que 
impliquem riscos à saúde, através da legislação sanitária e legislações pertinentes em vigor; 
- Garantir o controle sanitário, através da auditoria, fiscalização e controle de produtos, bens e substâncias de 
interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação 
de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; 
- Estabelecer mecanismos de integração intersetorial entre a vigilância sanitária e áreas afins, visando ao 
cumprimento da legislação do SUS – Sistema Único de Saúde e de outras legislações atinentes à promoção e 
proteção da saúde da população; 
- Promover articulação entre instâncias competentes da saúde, da agricultura, do trabalho, do meio ambiente, da 
ciência e tecnologia, e outras afins, com mecanismos institucionais que definam competência, metas e 
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cronogramas para o desenvolvimento de ações na área de vigilância sanitária, e para a realização de ações de 
prevenção de doenças, proteção da saúde do trabalhador, do meio ambiente, e outras voltadas para o 
desenvolvimento de tecnologias; 
- Realizar continuamente, nos laboratórios de saúde pública, análise dos produtos de interesse da saúde, 
inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, produtos e medicamentos para consumo humano; 
- Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos e instalações onde sua presença é 
necessária para o cumprimento da legislação pertinente; 
Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos processos administrativos na esfera da vigilância 
sanitária; 
- Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária de 
alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, saneamento básico ambientes processos de 
trabalho e saúde do trabalhador, através de ações de fiscalização, coleta de amostras, registro e isenções de 
produtos, autorização de funcionamento de empresas, execução da política de sangue e seus derivados, 
investigação de surtos de toxinfecção alimentar em conjunto com a vigilância epidemiológica, investigação de 
reações adversas e educação em saúde; 
- Garantir que as informações, nos rótulos dos produtos de interesse da saúde, sejam de fácil visualização, 
escritas em linguagem acessível e informativa quanto aos riscos associados, alimentos, medicamentos e outros 
produtos relacionados à saúde; 
- Promover e coordenar a busca e transferência de novas tecnologias que venham beneficiar as ações de 
vigilância sanitária e epidemiológica; 
- Participar de equipe multidisciplinar para elaboração, planejamento e execução de atividades relativas à 
vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, saneamento básico, saúde 
do trabalhador e também das atividades epidemiológicas; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria 
da qualidade das ações de saúde pública; 
- Zelar pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas atividades internas e externas; 
- Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 
seu local de trabalho; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades. 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade. 
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Fiscal Tributário 
- Dimensionar o universo fiscalizável, segundo o tipo de atividade econômica, distribuindo e coordenando as 
tarefas de fiscalização; 
- Sugerir medidas destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador do município com os sistemas 
estadual e federal, através de ajustes, acordos de cooperação e convênios; 
- Analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas corretivas, 
quando for o caso; 
- Colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo medidas corretivas, quando for o 
caso; 
- Efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e examinando a viabilidade de 
propostas para detectá-las; 
- Participar na elaboração de normas de serviço para orientar a execução dos programas de fiscalização; 
- Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenças de localização e 
funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas;  
- Fiscalizar e manter atualizados cadastros de contribuintes e de licenças;  
- Fiscalizar utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme legislação; 
- Executar inscrições no Cadastro Municipal de Contribuintes; 
- Realizar levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privados de acordo com as especificações 
solicitadas; 
- Atender, orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação e outros procedimentos legais;  
- Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos de 



59 

 

áreas e obras, para fins fazendários; 
- Comunicar aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias Municipais, as 
irregularidades observadas durante as atividades de fiscalização; 
- Vistoriar obras para concessão de licenças, levantamentos, desmembramentos e outras atividades inerentes, 
para fins fazendários; 
- Realizar análises comparativas das atividades dos contribuintes visando sua adequada caracterização fiscal;  
- Realizar levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para composição da base de 
cálculo do ISS estimado; 
- Realizar levantamento no cadastro mobiliário do contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de acordo com 
regulamento, visando apurar dados e informações para amparo técnico em análise de processos de 
comunicação de encerramento e baixa de ofício; 
- Prestar informações em processo da área; 
- Emitir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a legislação tributária quando houver tal 
delegação; 
- Expedir notificações de apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar apreensões; 
- Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de atividades comerciais e 
industriais, segundo normatização e especificações técnicas em vigor; 
- Prestar auxílio na execução das atividades de auditoria tributária, como coleta e digitação de dados e outras 
atividades de suporte; 
- Prestar suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária do Departamento 
Municipal de Finanças; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
 
Cargo: Fonoaudiólogo 
- Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e escrita; 
- Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras instituições; 
- Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação do 
educando; 
- Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de atendimento em 
educação especial; 
- Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de 
profissionais; 
- Participar de equipes multidisciplinares visando a avaliação diagnóstica, estudo de casos, atendimentos e 
encaminhamentos de educandos; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Executar outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Médico Cardiologista 
- Fazer exames médicos; 
- Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções cardíacas 
congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a 
saúde dos pacientes. 
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Cargo: Médico Clínico Geral 
- Fazer exames médicos; 
- Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar 
do paciente. 
 
Cargo: Médico Clínico Geral Plantonista 
- Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento a 
pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver médicos especialista em pediatria) em 
demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento 
clínico dos mesmos;  
-Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 
acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro, Classificador de Risco; 
- Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos;  
-Prescrever tratamentos;  
- Orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar 
a saúde do cidadão;  
- Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar 
(caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS, para colaborar com a organização e 
regulação do sistema de atenção às urgências;  
- Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 
prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até 
a sua recepção por outro médico;  
- Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-
hospitalar;  
- Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso;  
- Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros 
determinados pela SMS;  
- Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de 
responsabilidade da Instituição; 
-  Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
- Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
- Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e 
Emergência, caso convocado;  
- Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
Cargo: Médico Dermatologista 
- Examinar o paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de 
regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico;  
- Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico; Prescrever e 
orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para 
promover a recuperação da saúde do paciente;  
- Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando 
orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde;  
- Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras 
dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas 
especiais, para possibilitar o controle destas doenças fazer controle dos comunicantes da hanseníase, 
realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade (reação de Mitsuda), para prevenir e 
detectar a instalação da moléstia;  
- Realizar pequenas cirurgias, utilizando instrumentos especiais, para retirar formações da pele; Fazer raspagem 
de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar exame micológico direto ou cultura; 
- Encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias suspeitas, fazendo a requisição por 
escrito para diagnosticar a hipersensibilidade;  
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo/função. 
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Cargo: Médico do Trabalho 
- Executar rotinas da medicina do trabalho, consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais e 
demissionais,inspeções em locais de trabalho, laudos de periculosidade/insalubridade, pareceres técnicos 
prescritivos e orientações, perícia médica, encaminhamentos para aposentadoria, readaptação funcional, 
atendimentos emergenciais,promover medidas profiláticas, entre outras rotinas; 
- Propor e desenvolver ações educativas que visem a promoção da higiene e saúde do trabalhador, realizando 
pesquisas, palestras, congressos; desenvolvimento de tecnologia,normas, instruções e rotinas; manuais, bem 
como instrução dos auxiliares; 
- Desenvolver atividades de assessoria, junto a entidades estaduais e federais, junto a comissões 
especializadas, junto a programas de prevenção de acidentes, de reabilitação, junto a chefias de diversas áreas; 
- Manter controle e registros estatísticos pertinentes à área; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Desenvolver outras atividades que visem a preservação, prevenção e manutenção dahigiene e saúde coletiva 
do trabalhador; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessárioao exercício de suas 
atividades; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e localde trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Médico Endocrinologista 
São atribuições do médico endocrinologista, além daquelas já descritas para função de médico executar 
atividades inerentes à especialidade de endocrinologia: 
- Emitir diagnósticos;  
- Prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de enfermidades na 
especialidade de endocrinologia, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
- Realizar atividades de pesquisas, palestras educativas na sua área de formação para promover a saúde e o 
bem-estar do paciente; 
 
Cargo: Médico Ginecologista 
- Integrar-se com a equipe de saúde da unidade para a qual for designada, articulando e integrando-se aos 
diversos serviços e equipamentos de saúde, constituindo redes de saúde com conectividade entre os diferentes 
pontos de atenção; 
- Participar do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação das ações de saúde, 
incluindo, porém não restrito ao acolhimento humanizado da atenção, garantindo efetivação de um modelo 
centrado no usuário e baseado nas suas necessidades de saúde; 
- Integrar-se à atuação profissional, visando o aprimoramento da qualidade da atenção por meio do 
desenvolvimento de ações coordenadas, contínuas e que busquem a integralidade e longitudinalidade do 
cuidado em saúde dos usuários; 
- Desenvolver ações de saúde, individual ou coletiva, seguindo as diretrizes da Política Nacional de Promoção da 
Saúde, da Política Nacional de Atenção Básica preconizadas pelo Ministério da Saúde, nas áreas de Saúde da 
Mulher, promovendo e desenvolvendo atividades que atendam às necessidades da demanda específica, 
prestando atendimento médico e procedimentos relativos a todas as afecções e às ações específicas; 
- Executar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar outras formas de tratamento, 
fazer pequenas cirurgias, aplicando recursos de medicina preventiva e da promoção de saúde e de terapêutica 
de acordo com a especialidade; 
- Desenvolver atividade de educação em saúde individual ou coletiva visando aspectos da alimentação saudável, 
prática corporal/atividade física, prevenção e controle do tabagismo, redução da morbimortalidade em 
decorrência do uso abusivo de álcool e outras drogas, redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito, 
prevenção da violência e estímulo à cultura de paz, redução da morbimortalidade em decorrência das doenças 
cardiovasculares, nutricionais e metabólicas, doenças infectocontagiosas, imunização e temas correlatos às 
políticas e ou programas acima mencionados; 
- Participar de atividades de educação permanente que forem realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde 
e/ou outras esferas da gestão; 
- Prestar atendimento médico ambulatorial nas três clínicas básicas (clínica geral, pediatria e ginecologia), nas 
diversas situações que o usuário necessite de cuidados, seja consulta agendada ou em caráter de pronto 
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atendimento e urgência, se necessário; 
- Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Cargo: Médico Infectologista 
- Diagnosticar, tratar e acompanhar pacientes acometidos por doenças infecciosas e parasitárias, Infeccções 
Oportunistas (IO), Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), Imunizações, aconselhamento na prescrição de 
antimicrobianos, Controle de Infecção Hospitalar; 
- Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; 
- Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos de forma legível, na especialidade de 
Infectologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica;  
- Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo;  
- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a 
comunidade em geral;  
- Manter registro legível dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e 
evolução da doença;  
- Prestar atendimento de urgência em Infectologia e Clínica Geral;  
- Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, epidemiológicas e laboratoriais, 
visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade;  
- Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; 
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação (nacionais, estaduais e municipais);  
- Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função; Efetuar outras tarefas correlatas, mediante 
determinação superior. 
 
Cargo: Médico Neurologista 
- Integrar-se com a equipe de saúde da unidade para a qual for designado; 
- Participar do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação das ações de saúde; 
- Diagnosticar traumatismo craniano/encefálico, doenças cérebro-vascular, isquemia e hemorragia, doenças 
desmielinizantes, infecciosas e parasitárias do SNC. Tratar de doenças neurológicas com manifestações 
extrapiramidais, epilepsia (etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal 
convulsivo); 
- Realizar diagnósticos de fisiopatogenia do sistema nervoso central, hipertensão intracraniana, miopatias, 
neuropatias periféricas e semiologia dos estados alterados da consciência. Cabe ao Neurologista tratar de 
tumores do SNC, traumatismo raqui-motores, tumores intracranianos, orbitários, sepratentoriais, infratentoriais, 
intra, para e supraselares, raquimedulares, hidrocefalia da infância e do adulto, acidente vascular cerebral 
sistêmico e hemorrágico; 
- Realizar tratamento de aneurismas e malformações vasculares do SNC, discopatias e espondilose;  
- Tratar a dor, Realizar cirurgia funcional e epilepsia; 
- Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Cargo: Médico Oftalmologista 
- Efetuar diagnóstico de afecções Oftalmológicas, tais como avaliação do campo visual, exame de fundo de olho, 
exame de pressão ocular, realização de anamnese, e todo procedimento necessários para alcançar seu 
desiderato; 
- Requisitar, se necessário, exames complementares; registrar a consulta anotando todos os dados no prontuário 
do paciente; 
- Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados; executar 
outras tarefas correlatas que lhe for solicitada pela chefia. 
 
Cargo: Médico Otorrinolaringologista 
- Fazer exames médicos; 
- Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e anomalias dos 
ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções 
desses órgãos. 
 
Cargo: Médico Pediatra 
-Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento 
pediátrico, em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 
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tratamento clínico dos mesmos;  
-Em caso de urgência e emergência, na falta de um médico clinico no local, ou em caso de real necessidade de 
atendimento rápido a pacientes com risco de vida, deve o médico pediatra atender o paciente sem distinção de 
idade, até que outro profissional assuma o caso; 
- Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 
acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro, Classificador de Risco;  
- Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos;  
- Prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para 
promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão;  
- Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar 
(caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS, para colaborar com a organização e 
regulação do sistema de atenção às urgências; 
- Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 
prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até 
a sua recepção por outro médico;  
- Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-
hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico pediatra assuma o caso;  
- Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico, Realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros 
determinados pela SMS;  
- Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de 
responsabilidade da Instituição;  
- Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
- Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
- Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e 
Emergência, caso convocado; 
- Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
Médico Pediatra Plantonista 
- Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de pronto atendimento 
pediátrico, em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 
tratamento clínico dos mesmos; 
- Em caso de urgência e emergência, na falta de um médico clinico no local, ou em caso de real necessidade de 
atendimento rápido a pacientes com risco de vida, deve o médico pediatra atender o paciente sem distinção de 
idade, até que outro profissional assuma o caso; 
 - Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência identificados de acordo com protocolo de 
acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo Enfermeiro, Classificador de Risco; 
-  Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus resultados; emitir 
diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa 
para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; 
- Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar 
(caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, SUS, para colaborar com a organização e 
regulação do sistema de atenção às urgências; 
- Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 
prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, até 
a sua recepção por outro médico; 
- Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-
hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico pediatra assuma o caso; 
 - Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à atividade do médico,  Realizar 
registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros 
determinados pela SMS; 
- Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de 
responsabilidade da Instituição; 
- Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
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- Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
- Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e 
Emergência, caso convocado; 
- Obedecer ao Código de Ética Médica. 
 
 
Cargo: Médico Psiquiatra 
- Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, 
para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; 
- Examinar o paciente, adotando meios específicos como a observação, desenvolvimento da empatia e outros, 
para situar a problemática conflitiva do paciente; 
- Desenvolver o acompanhamento do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência para elaborar 
diagnósticos; 
- Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades e nas 
indicações para o caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; 
- Planejar, orientar e/ou executar programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de 
alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia educacional, psicoterapia de grupo e outras 
atividades de apoio; 
- Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientado-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos; 
- Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos empregando medicamentos; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
Cargo: Médico Reumatologista 
São atribuições do médico reumatologista, além daquelas já descritas para função de médico, executar 
atividades inerentes à especialidade de reumatologia:  
- Emitir diagnósticos; prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos tipos de 
enfermidades na especialidade de reumatologia, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
- Realizar atividades de pesquisas, palestras educativas na sua área de formação para promover a saúde e o 
bem-estar do paciente; 
 
Cargo: Médico Urologista 
- Fazer exames médicos; 
- Emitir diagnósticos; 
- Prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afeções e anomalia do sistema urinário, 
empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos. 
 
Cargo: Médico Vascular 
- Fazer exames médicos; 
- Emitir diagnósticos; 
- Prescrever medicamentos; 
- Prestar assistência médica em cirurgia vascular; 
- Efetuar procedimentos técnicos pertinentes à sua especialidade e executa tarefa afins, aplicando recursos de 
medicina preventiva e empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde e 
o bem estar do paciente. 
 
Cargo: Médico Veterinário 
- Elaborar e coordenar projetos de produção animal, a nível municipal e em parceria com outras entidades;  
Prestar assistência técnica, prioritariamente, a grupo de produtores e, individualmente, a produtores 
contemplados com programas do governo; 
- Inspecionar e fiscalizar locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização de produtos de 
origem animal, visando à observância de medidas sanitárias, higiênicas e tecnológicas consideradas 
necessárias; 
- Participar e coordenar na realização de exposições, feiras, simpósios, cursos e outros eventos referentes a sua 
área de atuação;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
- Promover e coordenar a busca de transferência de novas tecnologias que venham a beneficiar a pequena 
propriedade rural; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 



65 

 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 
- Executar outras atividades correlatas. 
 

Cargo: Motorista 
- Dirigir automóveis, utilitários, camionetes, caminhões, ônibus, tratores leves e demais veículos de transporte de 
passageiros e cargas da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando diariamente, antes e após sua 
utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, 
nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; 
- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata 
quando do término da tarefa; 
- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições; 
- Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a 
plena condição de utilização; 
- Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de 
manter a boa organização e controle da administração; 
- Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado;  
- Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; 
- Transportar pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; 
- Efetuar o transporte de material pesado, tais como: pedra, areia, ferro para construção, terra, entre outros;  
- Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos para evitar acidentes e danos aos 
materiais transportados; 
- Executar serviços de entrega e retirada de documentos e materiais; 
- Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 
realizar reparos de emergência; 
- Dar assistência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos; 
- Praticar a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; 
- Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos 
aos materiais transportados; 
- Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
fazer pequenos reparos de urgência; 
- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; 
- Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; 
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Motorista de Ambulância 
- Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de ambulâncias, percorrendo itinerários 
estabelecidos, segundo as normas de trânsito, transportando pacientes aos hospitais e às unidades de Saúde do 
Município ou de fora dele; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Cargo: Nutricionista Geral 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública, educação, trabalho e de outros;  
- Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a 
melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos 
e regimes alimentares adequados entre a clientela;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
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prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 

Cargo: Nutricionista – Saúde 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde 
pública, educação, trabalho e de outros;  
- Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a 
melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; 
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos 
e regimes alimentares adequados entre a clientela;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Técnico de Cadastro Imobiliário 
- Planejar e coordenar a execução de atividades, prestando aos subordinados informações sobre normas e 
procedimentos relacionados aos trabalhos e à situação funcional;  
- Organizar, coordenar e controlar processos e outros documentos, instruindo sobre a sua tramitação, para 
agilização das informações;  
- Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e 
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhora dos trabalhos;  
- Elaborar e apresentar relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, para possibilitar a avaliação dos 
serviços prestados;  
- Orientar a elaboração de mapas de controle de fiscalização tributária;  
- Proceder a emissão da autorização para a realização de procedimentos administrativos de fiscalização 
tributária;  
- Proceder ao controle dos cadastros mobiliário e imobiliário, com vistas a melhoria nos procedimentos de 
fiscalização e atualização;  
- Requisitar e especificar material, equipamentos e serviços necessários ao desempenho dos trabalhos da 
unidade, preenchendo formulários e enviando-os à unidade competente, para assegurar o bom andamento dos 
serviços;  
- Encaminhar pedidos de saídas antecipadas, licenças e afastamentos de seus subordinados, opinando, quando 
couber, sobre os méritos do servidor em causa, propondo sanções disciplinares ou recompensas e indicando o 
possível substituto nos casos de impedimento, para evitar interrupções no trabalho ou anomalias prejudiciais ao 
rendimento da unidade;  
- Organizar as escalas de trabalho, de férias e folgas dos servidores, orientando-se pelas regulamentações 
pertinentes e por decisões superiores, para atender às determinações legais sobre a matéria; Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Técnico de Contabilidade 
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- Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Administração, conferindo os saldos, para facilitar 
o controle bancário; 
- Reunir e ordenar os dados para elaboração do balancete e balanço geral; 
- Auxiliar na elaboração do orçamento anual, elaborando seus anexos; 
- Executar a escrituração de livros contábeis, registros, conta corrente, caixa e outros, atentando para a 
transcrição correta dos dados contidos nos documentos originais, valendo-se de sistemas manuais e 
mecanizados, para fazer cumprir as determinações legais e administrativas; 
- Fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisando quando forem 
detectados erros e providenciando a correção; 
- Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando técnicas apropriadas e apresentar 
resultados parciais ou totais da situação econômica e financeira da autarquia; 
- Examinar empenho de despesas e existência de saldo nas dotações; 
- Conferir, diariamente, documentos, receitas e despesas; 
- Fazer levantamentos de contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, boletins e outros 
demonstrativos contábil-financeiro; 
- Conferir documentos contábeis e declarações ou notas; 
- Preparar relação de pagamentos efetuados aos servidores e fornecedores, especificando saldo e dotação, para 
facilitar o controle; 
- Proceder a classificação e avaliação de receitas e despesas, analisando a natureza das mesmas, para 
apropriar custos de bens e serviços; e   
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 

Cargo: Técnico em Enfermagem do Trabalho 
- Dar assistência ao servidor diante de urgências conforme prescrição médica, ministrando medicamentos por via 
oral, intramuscular, subcutânea, intradérmico, sublingual, desde a admissão até os devidos encaminhamentos 
quando necessário, executando registro nos prontuários funcionais; 
- Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, seguindo o calendário oficial; 
- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como, seu preparo, 
armazenamento e manuseio; 
- Efetuar a notificação, controle e busca ativa de suspeitos ou comunicantes de doenças sob vigilância ou de 
notificação compulsória; 
- Participar das orientações educativas individuais ou de grupo pela equipe de saúde; 
- Fazer curativos; 
- Verificar e registrar temperatura, pulso e respiração de sinais vitais, acuidade visual, peso e altura para exame 
admissional, periódico, retorno ao trabalho após afastamento médico, mudança de função, rotina e demissional;  
- Solicitar materiais, medicamentos e impressos ao almoxarifado, bem como cuidar de seu recebimento, 
organização e distribuição; 
- Coletar dados necessários para a elaboração de relatórios e estatísticas de enfermagem; 
- Acompanhamento de servidores ao hospital sempre que necessário;  
- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-
as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 
- Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 

Cargo: Técnico de Informática 
- Analisar os programas, prever e escolher os recursos necessários ao processamento: terminais, impressoras, 
unidades de disco, unidades de CD-ROM, unidades de DVD-rom, scanners e outros; 
- Selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos, de acordo com a programação; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática;  
- Digitar os dados de entrada, observando os programas em execução, detectando problemas ou falhas na 
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execução das tarefas e providenciando soluções; 
- Manter cópias de segurança dos sistemas e informações existentes; 
- Emitir relatórios, enviando-os às unidades administrativas, de acordo com normas pré-estabelecidas; 
- Tomar os cuidados e providências de conservação e manutenção recomendados pelos fabricantes dos 
equipamentos; 
- Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho;  
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
- Executar tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
- Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 
transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar 
maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 
- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios e diagnósticos; 
- Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas 
usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; 
- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento 
e obter sua colaboração no tratamento; 
- Prestar cuidados “post mortem” como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
- Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 
observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-
los nos processos de adaptação e reabilitação; 
- Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e 
dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; 
- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-
as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 
- Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Técnico em Radiologia 
- Operar aparelho de raios-x, observando instruções, para provocar descargas de radioatividade correta sobre a 
área a ser radiografada;  
- Selecionar instrumentos e materiais a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia; 
- Preparar pacientes, utilizando técnicas específicas para cada tipo de exame, visando a obtenção de chapas 
nítidas e conforto do paciente;  
- Revelar chapas e filmes radiológicos e encaminhar ao médico para leitura;  
- Controlar radiografias realizadas, registrando números discriminando tipo e requisitante;  
- Efetuar relatórios e auxiliar, sob orientação, em atividades de auxiliar de saúde ou administrativas;  
- Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho;  
- Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em 
seu local de trabalho;  
- Auxiliar sob supervisão em atividades de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde do 
trabalhador;  
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- Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho;  
- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior;  
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 
- Inspecionar todas as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura Municipal, observando as condições de 
segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; 
- Recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; 
- Instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de 
acidentes; 
- Investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências cabíveis; 
- Vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos 
equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; 
- Realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; 
- Promover campanhas preventivas e educativas; 
- Participar dos trabalhos desenvolvidos pela CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e dos 
programas de divulgação da engenharia de segurança através da SIPAT – Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho; 
- Manter controle estatístico dos acidentes de trabalho ocorridos com os servidores municipais; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Terapeuta Ocupacional 
- Orientar e treinar as atividades diárias praticando com o paciente o auto cuidado, o cuidado com a casa e 
outros para autonomia e independência pessoal do paciente; 
- Prestar atendimento individual nas casas de sob sua responsabilidade utilizando atividades de orientação e 
escuta objetiva para controle ao portador de sofrimento psiquiátrico; 
- Coordenar e criar oficinas terapêuticas, organizando e delegando tarefas para reabilitação na vida ocupacional 
e nas atividades diárias; 
- Atender aos familiares dando orientações ou esclarecendo duvidas para maior  adesão e melhor controle 
do paciente; 
- Elaborar diagnóstico terapêutico, compreendido como avaliação cinética-ocupacional, sendo este um processo 
pelo qual, através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são analisadas e estudadas as 
alterações psico-físico-ocupacionais; 
- Prescrever baseado no constatado na avaliação cinética-ocupacional, as condutas próprias da terapia 
ocupacional, quantificando-as e qualificando-as; 
- Ordenar todo o processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a nível individual ou de grupo, dar alta nos 
serviços de terapia ocupacional; 
- Buscar todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do paciente 
sob sua responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, através de 
solicitação de laudos técnicos especializados acompanhados dos resultados dos exames complementares, a ele 
inerentes; 
- Fazer o uso de atividades expressivas lúdicas artísticas, vocacionais e de automanutenção, através de 
recursos terapêuticos, prescritos cientificamente pelo profissional; 
- Atuar juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, na administração de 
serviços, na área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; 
- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
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- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 
-  Executar outras atividades correlatas. 
 
Cargo: Topógrafo 
- Analisar mapas, plantas, títulos de propriedades, registros e especificações, estudando-os e calculando as 
medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos topográficos, planimétricos e 
altimétricos;  
- Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno, para decidir os 
pontos de partida, vias de melhor acesso e selecionar materiais e instrumentos; 
- Realizar levantamentos da área demarcada, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, 
telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas, 
referências de níveis e outras características de superfície terrestre, de áreas subterrâneas e de edifícios; 
- Registrar nas cadernetas topográficas os dados obtidos, anotando os valores lidos e os cálculos numéricos 
efetuados, para analisá-los posteriormente; 
- Avaliar as diferenças, entre pontes, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas e efetuando 
cálculos baseados nos elementos coligidos, para complementar as informações registradas e verificar a precisão 
das mesmas; 
- Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os traçados a serem feitos, indicando pontos e 
convenções, para desenvolvê-los sob a forma de mapas, cartas e projetos; 
- Supervisionar os trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando 
referências de nível, marcos de locação e demais elementos, para orientar seus auxiliares na execução dos 
trabalhos; 
- Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos, aferindo-os e retificando-os, para conservá-los nos padrões 
requeridos; 
- Desenhar plantas detalhadas das áreas levantadas; 
- Coordenar os trabalhos de uma equipe de topógrafos e auxiliares, especificando as tarefas a serem realizadas, 
determinando modo de execução, grau de precisão dos levantamentos e escalas de apresentação das plantas; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; 
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
Cargo: Visitador Sanitário 
- Prestar cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais de saúde – enfermeiro ou 
médico ou dentista;  
- Difundir noções gerais sobre saúde e saneamento;  
- Participar de campanhas preventivas de educação sanitária, ambiental, entre outras;  
- Colaborar com a orientação de alunos e estagiários da área da saúde, bem como com atividades didático - 
cientificas, de acordo com a sua habilidade;  
- Rastrear focos de doenças específicas;  
- Promover comunicação entre as unidades de saúde, autoridades e comunidade;  
- Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos pertinentes à sua área de atuação 
para assegurar a pronta localização de dados;  
- Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança;  
- Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços;  
- Executar tratamento e descartes de resíduos de materiais de seu local de trabalho;  
- Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e de suas 
necessidades;  
- Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; 
- Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades;  
- Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas atividades;  
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- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade;  
- Executar outras atividades correlatas.  
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

No que se refere à atualização da legislação indicada, informa-se que deve ser considerada a legislação 
atualizada, desde que vigente, tendo como base até a data da publicação oficial do Edital. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para o cargo: Agente Operacional 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa). Noções 
de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Concordância do adjetivo com o 
substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e 
verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 
 

MATEMÁTICA 

Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de 
medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, quantidade. Resolução de situações-problema. 

  

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para os cargos: Motorista; Motorista de Ambulância. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
MATEMÁTICA 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações 
e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Resolução de situações-problema. 

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2015, divulgados na mídia local e/ou nacional.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
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cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Motorista 

Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os 
seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação e conduta, dos pedestres e 
condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de 
trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos 
veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da habilitação, das infrações, das 
penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativa, dos crimes de trânsito, anexo I e Resoluções 
do Contran que alteram os artigos do CTB.  

Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de 
freios, verificação da bomba d´água, troca e regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da 
embreagem, troca de óleo, suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, 
lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o 
veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

Obs.: a respeito do CTB, da Direção Defensiva e das Resoluções, consultar o site www.denatran.gov.br - do 
DENATRAN. 
 

Motorista de Ambulância 

Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os 
seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação e conduta, dos pedestres e 
condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de 
trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos 
veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da habilitação, das infrações, das 
penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativa, dos crimes de trânsito, anexo I e Resoluções 
do Contran que alteram os artigos do CTB.  

Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de 
freios, verificação da bomba d´água, troca e regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da 
embreagem, troca de óleo, suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, 
lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o 
veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

Obs.: a respeito do CTB, da Direção Defensiva e das Resoluções, consultar o site www.denatran.gov.br - do 
DENATRAN. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para os cargos: Agente Administrativo; Almoxarife; Auxiliar de Controle de Zoonoses; Desenhista; Fiscal 
ambiental; Fiscal de Obras; Fiscal de Trânsito; Fiscal de Transporte; Fiscal Sanitário; Técnico de 
Cadastro Imobiliário; Técnico de Contabilidade; Técnico de Enfermagem do Trabalho; Técnico em 
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Enfermagem; Técnico em Radiologia; Técnico em Segurança do Trabalho; Topógrafo; Visitador 
Sanitário.  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 

MATEMÁTICA 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação 
do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução 
de situações-problema. 

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2015, divulgados na mídia local e/ou nacional.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Almoxarife 

Funções do almoxarifado. Função dos estoques. Critérios para armazenamento no almoxarifado. Controle de 
entradas e saídas. Tipos de armazenamento. Recomendações gerais para almoxarifado: treinamento, 
ferramentas, manutenção de equipamento, ventilação, limpeza, identificação, formulários, itens diversos. Carga 
unitária: conceito, tipos, vantagens. Pallet: conceito, tipos, vantagem. Equipamentos gerais de um almoxarifado. 
Tipos de estoques. Estoque de materiais ou matérias-primas. Estoque de material em processo. Critérios de 
classificação de materiais. Objetivos da codificação. Fluxo contábil e administrativo dos materiais. Recebimento 
de mercadorias. Ordem de Compra. Notas Fiscais. Ficha de controle de estoque. Armazenamento centralizado x 
descentralizado. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. Método de classificação ABC. 
Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. 

Auxiliar de Controle de Zoonoses 

Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Visita domiciliar. Avaliação das áreas de risco ambiental e 
sanitário. Noções de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções 
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básicas de doenças como leishmaniose visceral e tegumentar, leptospirose e raiva. Dengue – doença e controle 
do Aedes Aegypti: aspectos biológicos. Medidas de controle e profilaxia; combate ao vetor; ações do 
saneamento ambiental; ações integradas de educação em saúde, comunicação e mobilização social; atribuições 
e competências do município no combate à dengue; amparo legal à execução das ações de campo. 
 

Desenhista 

Programas de desenho em AutoCAD, Corel Draw (conhecimento em estágio avançado, tais como identificação 
da representação gráfica de cortes e perfis, ajustes de escala de desenho e de impressão, etc.), Microsoft Office 
2007. Padronização do Desenho e Normas técnicas vigentes tipo: formatos, dimensões 13 e dobradura de papel. 
Conceitos fundamentais do Desenho Técnico e Arquitetônico. Simbologias, convenções e elementos gráficos. 
Escalas e proporção. Sistemas de representação: projeções ortogonais e perspectivas. Noções fundamentais do 
desenho topográfico. 

 
Fiscal Ambiental 
Introdução à Ecologia: Ecologia: conceitos; Componentes abióticos dos ecossistemas; Componentes bióticos 
dos ecossistemas; Hábitat e nicho ecológico. O fluxo de energia e o ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo 
da água; O ciclo do gás carbônico; O ciclo do oxigênio; O ciclo do nitrogênio. Biomas: Os biomas terrestres; A 
fitogeografia do Brasil. Quebra do equilíbrio ambiental; Alterações bióticas; Alterações abióticas. Poluição e 
contaminação do meio ambiente: Conceito de poluição; Poluição das águas; Poluição do ar; Poluição do solo. 
Princípios de conservação da natureza: Ação predatória do homem; Impacto ecológico das grandes obras; O 
planejamento como solução para os problemas ecológicos. Noções sobre reciclagem e tratamento de resíduos 
sólidos e líquidos: Origem dos resíduos; Consequência do lançamento de resíduos à biosfera: reciclagem e 
poluição; Compostos biodegradáveis e não biodegradáveis; Tratamento biológico dos resíduos biodegradáveis. 
Impacto ambiental. Preservação ambiental. Os sistemas naturais: Hidrografia: as águas no planeta. O 
desenvolvimento e a questão ambiental: Os movimentos de defesa do meio ambiente. A origem dos rios. 
Características gerais dos rios. A rede hidrográfica. A rede hidrográfica brasileira: A hidrografia brasileira; As 
bacias hidrográficas. Geologia e geomorfologia. Pedologia. Clima. Remanescentes de vegetação. Fauna de 
vertebrados. Legislação ambiental pertinente. Legislação ambiental municipal de Poá. 

Fiscal de Obras 

Finalidades. Procedimentos. Noções de Arquitetura e Meio Ambiente – Planejamento. Condicionantes. Licença e 
Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados – Recebimento das obras. Habite-se. Legislação 
Municipal – Lei Orgânica de Poá. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. Condições Gerais 
das Edificações – Áreas. Classificação dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Elementos básicos 
de projeto – Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura – Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho 
topográfico. Projeto de Reforma e Modificação. Elementos de construção – Fundações. Paredes. Coberturas. 
Revestimentos. Estruturas. Noções Básicas dos Materiais de Construção – Argamassas. Materiais cerâmicos. 
Materiais betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. Execução de obras – Armação. Concretagem. 
Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de áreas e volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações 
Hidráulicas Prediais – Instalações de água potável. Instalações de esgotos sanitários. Instalações de águas 
pluviais. Serviços públicos – Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de águas pluviais. 

Fiscal de Trânsito 

As questões serão elaboradas tendo em vista a descrição das atribuições do cargo e Legislação de trânsito: 
Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais 
para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, 
deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito. Lei da Mobilidade Urbana – Lei nº 12.587/2012.  

Fiscal de Transporte 

As questões serão elaboradas tendo em vista a descrição das atribuições do cargo e Legislação de trânsito: 
Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais 
para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, 
deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho 
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Nacional de Trânsito. Lei da Mobilidade Urbana – Lei nº 12.587/2012. Lei Federal nº 12.468/2011. Decreto 
Estadual (SP) nº 24.675/86 e atualizações. Portaria Detran/SP 503/2009. Lei Municipal nº 3.692/2013 (Poá).  

Fiscal Sanitário 

Identificação, controle e eliminação de fatores de risco (em relação à qualidade de vida, produtos, serviços 
prestados, meio ambiente e condições de trabalho). Vigilância Sanitária dentro do Sistema único de Saúde. 
Enfoque de Vigilância em Saúde. Legislação Específica da área: Lei Federal n.º 8.080/90, de 19 de setembro de 
1990; Lei Complementar n.º 791/95; Lei Estadual n.º 10.083, de 23 de setembro de 1998; Decreto Estadual n.º 
12.342/78. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: RDC 306/04, de 07 de dezembro de 
2004. Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Portaria CVS 16, de 24 de outubro de 2003. 

Técnico de Cadastro Imobiliário 

Conhecimento da Legislação Tributária sobre o IPTU e Código Tributário Municipal de Poá – Lei nº 2614/97 e 
suas alterações. Elaboração de croquis em escala, contendo cotas, áreas e legendas das edificações em 
AutoCad. Manutenção, alterações e/ou confecção de novas plantas de quadras de loteamentos e 
desmembramentos implantados no município em AutoCad. Leitura, interpretação e análise de plantas de 
engenharia/arquitetura, quais sejam: plantas de construções, regularizações, desmembramentos e loteamentos, 
visando à atualização do lançamento do IPTU. Cálculos de áreas construídas. Conhecimentos básicos nos 
softwares Autocad e ArcGis (geoprocessamento). Assessoria de recadastramentos imobiliários referentes às 
edificações. Vistoria “in loco” aos imóveis para concessão de isenção de IPTU. Medição de edificações “in loco” 
para atualização do lançamento do IPTU. 
 
Técnico de Contabilidade 

Princípios fundamentais de contabilidade. Normas brasileiras de contabilidade. Noções de administração pública. 
Conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na contabilidade pública. Estágios da despesa pública. 
Classificação institucional, funcional e programática. Escrituração contábil de fatos que afetem o patrimônio de 
instituições públicas. Tipos de orçamentos públicos. Elaboração e aprovação de orçamento. Execução 
orçamentária. Balanços Públicos: Financeiro, Patrimonial e Orçamentário. Demonstração das Variações 
Patrimoniais. Legislação tributária referente às retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, Instituto 
Nacional de Seguridade Social, INSS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, 
Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, CSLL, incidente sobre a prestação de serviços de terceiros. Lei nº 
4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços). Lei nº 
8.666/93 (e suas alterações) – Licitações. Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Emendas 
Constitucionais nº 19, 20, 29, 41 e 53. Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial. Conhecimentos 
básicos sobre Contabilidade Pública. Constituição Federal (Título VI – Da Tributação e do Orçamento). Auditoria. 
Controle governamental. Controles externos. Controles internos. Auditoria interna. Auditoria no Sistema de 
Controle Interno. Planejamento e Orçamento Público: Conceito. Instrumentos Básicos de Planejamento. 
Princípios Orçamentários. 

 

Técnico de Enfermagem do Trabalho 

Introdução à segurança, higiene e medicina do trabalho. Relações humanas no trabalho e estudo de problemas 
éticos. Assistência da enfermagem em urgências e emergências.  Noções de fisiologia no trabalho. Noções de 
epidemiologia. Legislação de enfermagem do trabalho. Doenças profissionais. Organização de serviços de 
higiene e medicina do trabalho. Noções de imunizações: aspectos preventivos, conservação, vias de 
administração, dosagem, etc.. Sinais vitais: temperatura, pulso, respiração e pressão arterial. 

Técnico em Enfermagem 

Participação na programação de enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro. Ações educativas aos usuários dos serviços de saúde. Ações de educação continuada. 
Atendimento de enfermagem em urgências e emergências. Atendimento de enfermagem nos diversos 
programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e 
esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de 
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materiais médico-hospitalares e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem, em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Ética Profissional. 
 

Técnico em Radiologia 

Efeitos biológicos das radiações e meios de proteção. Processamento de filmes radiológicos. Identificação dos 
equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilização e funcionamento: raios X, tomografia e 
mamografia. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, mastoides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-
sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros inferiores e superiores, tórax e abdome. Atitude ética e 
profissional do Técnico em Radiologia. 
 
Técnico em Segurança do Trabalho 
 
Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do trabalho e do ambiente do 
trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de controle. Análise 
do processo de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para trabalho, para garantir a 
integridade física dos empregados e das instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – 
Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI – Equipamento de Proteção 
Individual. EPC – Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais 
(físicos, químicos, biológicos e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre 
empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frete de trabalho, local 
de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para determinar fatores e 
riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da brigada de incêndio. 
O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança do 
trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Aplicação e 
orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do 
trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais. 
 
Topógrafo 
 
Aspectos básicos de topografia (medidas, ângulos e rumos). Conhecimentos de instrumentos da agrimensura. 
Interpretação de projetos e desenhos. Elaboração de desenhos. Operação de estacionamento dos aparelhos. 
Levantamentos planialtimétricos. Cálculos de áreas e volumes. Cálculo de coordenada. Erros de medidas. 
Alinhamentos e nivelamentos. Descrição de perímetro, plantas e configurações de terrenos. Planos de projeção, 
escalas, convenções topográficas, planimetria, altimetria, topologia, taqueometria, fotogrametria terrestre. 
Técnica de edificações, cartografia e estrada. Aplicativos gráficos. Conceitos fundamentais em AutoCad. Tópicos 
relativos à atividade do topógrafo em campo. 
 

Visitador Sanitário 

Conceito de Saúde. Conceito e estratégias de promoção de saúde. Princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde. Conceito de comunidade e controle social. Principais indicadores de saúde. Medidas de saneamento 
básico. Construção do diagnóstico de saúde da comunidade. Vigilância Ambiental em Saúde: saneamento 
básico, qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo humano. Noções básicas de epidemiologia. 
Vigilância em saúde da dengue, esquistossomose, malária, tracoma, raiva humana, leishmaniose e febre 
amarela. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para o cargo: Técnico de Informática 

LÍNGUA PORTUGUESA 
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Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 

MATEMÁTICA 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Equação 
do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução 
de situações-problema. 

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2015, divulgados na mídia local e/ou nacional.  

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Técnico de Informática 

Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC. Instalação e manutenção de 
periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Instalação física de rede de computadores. Sistema 
operacional WINDOWS/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; 
manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos. 
Conhecimento de linguagens de programação visual: Visual Basic; Net; PHP; CSharp. Modelagem e 
conhecimento de banco de dados: MS SQL Server; MySQL; Access. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para os cargos: Analista Contábil; Analista Financeiro; Arquiteto; Biólogo – Geral; Biólogo – Saúde; 
Biomédico; Enfermeiro do Trabalho; Engenheiro; Engenheiro Agrimensor; Engenheiro Agrônomo; 
Engenheiro de Segurança do Trabalho; Engenheiro de Tráfego; Farmacêutico; Fiscal Tributário; 
Fonoaudiólogo; Médico Veterinário; Nutricionista – Geral; Nutricionista – Saúde; Terapeuta Ocupacional. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 

MATEMÁTICA 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Potências e raízes. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro 
simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
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gráficos. Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema.  

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2015, divulgados na mídia local e/ou nacional.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Analista Contábil  

Noções básicas de contabilidade: princípios e convenções. Escrituração: contábil e conciliação de contas, 
conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. Política fiscal e tributária: noções básicas de 
legislação tributária. Políticas governamentais de estabilização econômica. Princípios de estatísticas. Sistema de 
Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. Desenvolvimento econômico e político industrial. 
Contabilidade Geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. 
Plano de contas. Procedimentos básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos 
contábeis diversos. Correção monetária de balanço. Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. 
Demonstrações Contábeis. Determinação de índices e quocientes e interpretação. Conciliação e Análise de 
contas patrimoniais e de resultado. Correção integral. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e conceitos 
básicos de contabilidade de custo. Legislação Tributária/Fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, 
base de cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Decreto n.º 3000/1999 – 
Pessoa jurídica. Princípios Gerais de Economia. Noções básicas de estatística.  

 

Analista Financeiro 

Legislação Contábil, Trabalhista e Tributária; Contabilidade Econômico-Financeira; Estrutura de Análise de 
Balanços; Elaboração e Controle de Contratos; Matemática Financeira (juros e aplicações); Orçamentos 
(preparação e acompanhamento de orçamentos e dotação orçamentária); Funcionamento do Sistema Bancário e 
Contas a Pagar e receber. 

Arquiteto 

Fundamentos do projeto: percepção e elaboração da forma e do espaço; repertório de arquitetura moderna e 
contemporânea brasileira e mundial. Elaboração e avaliação de programas de necessidades: diagramas 
funcionais (organogramas), dimensionamento de necessidades e de ambientes. Representação em desenho 
técnico. Topografia: sistemas de referência horizontal e vertical, norte geográfico e norte magnético, curvas de 
nível, convenções topográficas; precisão de levantamentos topográficos. Condições de implantação das 
edificações: adequação físico-ambiental ao sítio, inserção urbana, atendimento a normas urbanísticas e edilícias. 
Índices urbanísticos: conceitos básicos quanto ao aproveitamento, à ocupação dos lotes e ao controle de 
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densidades. Normas ambientais aplicáveis a projetos de arquitetura e urbanismo: conceitos e parâmetros 
relativos às áreas de preservação permanente, unidades de conservação, impacto ambiental e licenciamento 
ambiental; modalidades de licenciamento ambiental definidas na legislação e normas federais e do Estado de 
São Paulo. Desempenho de edificações e seus sistemas, elementos e componentes: conceituação básica, 
requisitos, atributos, critérios e métodos. Circulação e segurança nas edificações: aspectos de projeto e 
execução; dimensionamento segundo as lotações previstas; normas de segurança contra incêndio; 
acessibilidade das edificações – NBR 9050. Habitabilidade das edificações: exigências de segurança, 
salubridade e conforto térmico e acústico; orientação de ambientes e proteção de fachadas; conceitos básicos de 
condicionamento térmico e de condicionamento acústico das edificações; iluminação natural e artificial; 
parâmetros de iluminação e ventilação das edificações e dos ambientes conforme a legislação estadual 
pertinente (Código Sanitário do Estado de São Paulo). Estruturas e fundações: tipologia, sistemas estruturais, 
materiais e sistemas construtivos; pré-dimensionamento. Instalações prediais: definições básicas dos projetos 
específicos e interferências com o projeto de arquitetura. Cadernos de encargos, especificações técnicas e 
critérios de medição de obras e serviços. Estimativa de custos, orçamentação e controle de custos de obras e 
serviços; medidas de racionalização de custos: aspectos de projeto e execução. Programação e controle de 
obras: redes de PERT-CPM, diagramas de Gantt, Curvas S. Licitações de obras e serviços: definições, aspectos 
técnicos, modalidades de licitação; instrumentos de controle de obras. Saúde e segurança do trabalho em 
canteiros de obras. Legislação profissional e ética profissional. 

Biólogo – Geral 

Microbiologia: Morfologia e estrutura da célula microbiana (bactérias, fungos, parasitas e vírus). Nutrição, 
crescimento e metabolismo. Genética e taxonomia bacteriana. Mecanismos de patogenicidade das bactérias. 
Conceitos gerais sobre os principais grupos de indicadores microbianos de qualidade ambiental e patógenos de 
importância ambiental. Conceitos gerais sobre bactérias anaeróbicas. Noções de Biologia Molecular, Cultura de 
células. Microbiologia aplicada ao saneamento ambiental (bacteriologia, parasitologia, virologia e micologia). 
Ecologia: Conceitos de Ecologia geral e aplicada (biodiversidade de fauna e flora, ecossistemas, comunidades, 
estrutura de populações, nicho ecológico, habitat, sucessão ecológica, ecologia de populações, conservação de 
recursos naturais, fragmentação, efeito de borda, perda de biodiversidade, corredores ecológicos, dispersão de 
fauna e flora, aquecimento global); Reconhecimento dos ecossistemas terrestres existentes no Estado de São 
Paulo; Conceitos básicos de ecossistemas aquáticos costeiros e oceânicos; Introduções indesejadas de animais 
exóticos ou alóctones e seus efeitos sobre populações e comunidades em ambientes naturais; Ecologia de 
Paisagem; Biogeografia; Noções dos impactos ambientais causados pela poluição e implantação e operação de 
empreendimentos e atividades. 
Limnologia: Conceitos básicos de limnologia: propriedades físico-químicas da água, ciclos biogeoquímicos, 
eutrofização, produtividade primária, características e compartimentos das águas continentais (ambientes 
lênticos e lóticos), sedimentos límnicos, usos múltiplos da água; Características das comunidades aquáticas e 
suas interações (biologia e ecologia do fitoplâncton, zooplâncton, invertebrados bentônicos e ictiofauna); 
Técnicas de coleta e preservação de amostras ambientais e material biológico, inclusive amostras zoológicas e 
botânicas; Recuperação de ecossistemas aquáticos. 
Proteção, Controle e Monitoramento Ambiental: Monitoramento ambiental: conceitos, objetivos e suas 
aplicações no monitoramento de solo, ar, água, fauna, flora e ecossistemas. Padrões de qualidade de ar, solo e 
água; Conceitos de Indicadores biológicos de exposição e efeito; Avaliação ecotoxicológica de ambientes 
aquáticos e terrestres; índices de qualidade das águas e variáveis físicas e químicas utilizadas para 
interpretação da qualidade ambiental; Técnicas de recuperação e restauração de áreas degradadas. 
Avaliação de Risco e de Impacto Ambiental: Metodologias aplicadas à avaliação de impacto ambiental, 
incluindo aspectos relacionados à Fauna e Flora; Noções de diagnóstico ambiental, com levantamento e 
classificação da vegetação existente, verificação da ocorrência de fauna nativa e delimitação de espaços 
protegidos, avaliação de processos erosivos; Principais instrumentos de recuperação de áreas degradadas; 
Vocação e valoração de danos ambientais. 
Educação sanitária e ambiental: Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento ambiental. Sistemas 
de abastecimento e tratamento de água. Sistemas de esgotos sanitários. Gestão de Resíduos. 
Ecotoxicologia: Conceitos, Introdução de agentes químicos no ambiente, Mecanismos bioquímicos dos agentes 
químicos, Métodos de ensaios de ecotoxicidade, realização e interpretação de ensaios de toxicidade, cultivo e 
manutenção de organismos com organismos aquáticos, Genotoxicidade ambiental. Testes de genotoxicidade; 
Ensaios microbianos para a detecção de mutágenos ambientais. 
Monitorização ambiental e biológica: Padrões de qualidade de ar, solo e água; Indicadores biológicos de 
exposição e efeito; Avaliação ecotoxicológica de ambientes aquáticos e terrestres; Testes de genotoxicidade; 
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Ensaios microbianos para a detecção de mutágenos ambientais; Microbiologia aplicada ao saneamento 
ambiental (bacteriologia, parasitologia, virologia e micologia); Noções de genética; Cultura de células. 
Fitogeografia e biomas do Brasil: Biomas do Estado de São Paulo. Ecologia e manejo de fragmentos 
florestais. Biologia da conservação: estratégias para conservação de espécies, habitat e paisagens. Noções de 
taxonomia, sistemática e classificação de avifauna, mastofauna, herpetofauna e ictiofauna. Dispersão de fluxo 
gênico em populações naturais. Adaptação e especiação. Técnicas de monitoramento da fauna. Conservação da 
fauna silvestre. Ecologia e distribuição dos animais: estrutura de populações e metapopulações, efeitos da 
introdução de espécies exóticas e alóctones em ambientes naturais, fragmentação de ecossistemas e efeito de 
borda, medidas para conservação de avifauna, mastofauna, herpetofauna e ictiofauna. Habitats marinhos e 
costeiros, proteção de áreas de reprodução e de alimentação de fauna marinha, técnicas de monitoramento de 
populações de aves, mamíferos e répteis marinhos. Manejo de fauna: introduções, reintroduções, translocações, 
adensamento populacional de fauna silvestre, manejo de fauna silvestre, populações e metapopulações in-situ e 
ex-situ, fauna ameaçada de extinção. 
Código Florestal – Lei nº 12.651/2012. Política Nacional de Meio Ambiente – Lei nº 6.938/1981. Lei de crimes 
ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de crimes ambientais – Decreto nº 6.514/2008. Lei da Mata Atlântica – 
Lei nº 11.428/2006. Decreto que regulamenta a Lei da Mata Atlântica – Decreto nº 6.660/2008. 
 

Biólogo – Saúde 

Animais de laboratório. Métodos de acasalamento para manutenção do status genético. Patógenos oportunistas 
e primários importantes para colônias de ratos. Métodos de sangria para animais de laboratório. Vias de 
administração e coleta de fluídos. Gnotobiologia. Biossegurança. Esterilização de materiais de biotérios. Rotina 
de manejo das espécies. Formas para descarte de materiais contaminados. Formas de descarte de carcaças. 
 

Biomédico 

Coleta de material, anticoagulantes, cuidados da conservação e variáveis pré-analíticos sobre a qualidade dos 
exames. Gerenciamento de controle de qualidade em Laboratório. Princípios básicos de centrifugação, da 
espectrofotometria, da microscopia óptica, do potenciômetro. Qualidade da água no laboratório. Conhecimento 
dos fatores de conversão, sistemas de medidas, diluições e preparo de soluções. Noções sobre acreditação em 
laboratório clínico. Automação em laboratório, princípios, critérios de escolha do aparelho e reagentes. 
Avaliações da função renal, equilíbrio acidobásico e gases sanguíneos, eletrólitos, metabólicos e íons 
inorgânicos, lipídeos, deslipoproteinemias e proteínas. Avaliações da função hepática, endócrina, distúrbios do 
trato gastrointestinal e pancreático exógeno. Exames básicos de líquidos corpóreos. Hematologia e Hemostasia. 
Exames hematológicos de rotina. Avaliação de coagulação e fibrinólise. Avaliação do sistema imune celular e 
tumoral, das imunodeficiências. Provas sorológicas e exames laboratoriais nas doenças sexualmente 
transmissíveis. Principais marcadores séricos em doenças tumorais. Padronização da rotina básica das culturas 
em bacteriologia e em micologia. Exames de parasitologia. Urinálise e espermograma. Ética profissional. 
 

Enfermeiro do Trabalho 

Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Biossegurança. Assistência de enfermagem em doenças 
crônico-degenerativas. Assistência de enfermagem na saúde da mulher, do adulto e do idoso. Assistência de 
enfermagem em agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis. 
Assistência de enfermagem em saúde mental e em droga adição: tabagismo, alcoolismo e outras dependências 
químicas. Assistência em primeiros socorros. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Trabalho 
em equipe. Humanização na assistência. Processo de Administração em Saúde: planejamento, supervisão, 
coordenação e avaliação. Legislação em Saúde e Previdência Social. Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador. Decreto 3.048/99 da Previdência Social e alterações posteriores. Benefícios Previdenciários. 
Acidente do Trabalho; CAT. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador: Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (NR-7); Higiene e Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho; Toxicologia Ambiental e Ocupacional. Educação para a Saúde: campanhas de prevenção de 
acidentes do trabalho. Psicopatologia do trabalho: organização do trabalho e sofrimento psíquico no trabalho. 
Normas regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, especialmente NR-04, NR-05, 
NR-06, NR-07, NR-09 (ênfase em Programa de Conservação Auditiva), NR-17, NR-32. Ética profissional. 
Sistematização da assistência de enfermagem. Ergonomia Aplicada ao Trabalho. Metodologia da Análise 
Ergonômica do Trabalho. 
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Engenheiro 

Elaboração de projetos: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, instalações hidráulico-sanitárias, 
saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-bomba. Orçamentos: qualificação de serviços, composição 
de preços, cronograma físico-financeiro, medições de serviços executados. Execução de obras: reconhecimento 
de cadastro de interferências, infraestrutura, superestrutura, cobertura de madeira e metálica, acabamento, 
impermeabilização. Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, reaterros, 
recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, estanqueidades de águas de infiltração. Conhecimentos 
de AutoCAD. 

Engenheiro Agrimensor 

Topografia. Geodésia. Fotogrametria e fotoidentificação. Sensoriamento remoto. Cartografia. Cadastro técnico e 
planejamento urbano. Traçado de estradas e cidades. Agrimensura legal. Conhecimentos de AutoCad. Projeto e 
execução de loteamentos e arruamentos. Projeto e execução de redes de água e esgotos destinados ao 
parcelamento do solo. Projeto e execução de estradas de rodagem. Cadastro técnico municipal de Poá. 
Avaliações e perícias. Geoposicionamento. Código Florestal – Lei nº 12.651/2012. Política Nacional de Meio 
Ambiente – Lei nº 6.938/1981. Lei de crimes ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de crimes ambientais – 
Decreto nº 6.514/2008. Lei da Mata Atlântica – Lei nº 11.428/2006. Decreto que regulamenta a Lei da Mata 
Atlântica – Decreto nº 6.660/2008. 

Engenheiro Agrônomo  

Topografia: planimetria: instrumentos topográficos, goniometria, declinação magnética e pavimentação de rumos, 
medição de distâncias, métodos de levantamentos topográficos, medição de áreas. Altimetria: conceitos 
fundamentais, métodos de nivelamento, perfis topográficos, curvas de nível. Cartografia. Paisagismo, jardinagem 
e arborização de vias públicas. Paisagismo. Conhecimento da classificação botânica das principais plantas 
utilizadas em jardinagem e paisagismo. Noções gerais: conceitos de ecologia da paisagem e de áreas verdes. 
Histórico da arte dos jardins e estilos de jardins. Classificação dos jardins. Fatores determinantes na elaboração 
de projetos paisagísticos.  Planejamento e execução de macro e micro jardins. Conhecimento de material 
vegetativo a ser utilizado: plantas floríferas, folhagens, arbustos, trepadeiras, palmeiras, árvores ornamentais e 
árvores frutíferas para a fauna. Elaboração do anteprojeto. Elaboração do memorial descritivo. Elaboração do 
orçamento: custo das plantas, custo de outros materiais, custo da mão de obra, custo de execução e custo de 
manutenção. Elaboração do contrato. Jardinagem. Sistema solo-água-luz-planta. Noções de ferramentas e 
equipamentos. Poda: tipos e aplicações. Métodos de propagação de plantas. Estufas, estufins, ripados, tipos e 
finalidades. Viveiros: planejamento e construção do viveiro, ação do humo, ação da vermiculita, preparo do solo 
para os canteiros, tipos de plantio, manejo e irrigação, problemas fitossanitários. Plantas em vasos: execução e 
manutenção. Plantas em jardineiras: execução e manutenção. Importância econômica e social da floricultura. 
Tecnologias mais utilizadas no cultivo de flores e plantas ornamentais. Plantas anuais e perenes. Arborização de 
praças e vias públicas: princípios básicos para o projeto de arborização urbana. Implantação da arborização em 
vias públicas: estabelecimento de canteiros e faixas permeáveis, definição das espécies. Parâmetros para 
arborização de passeios em vias públicas. Parâmetros para arborização de áreas livres públicas. Plantio de 
árvores: preparo do local, plantio da muda no local definitivo, tutores, protetores, manejo, irrigação e tratamento 
fitossanitário, fatores estéticos. Características das principais árvores ornamentais utilizadas no Estado de São 
Paulo: nome popular; nome científico; cor da floração; tipo do porte; observações inerentes à espécie. Doenças e 
pragas. Classificação das doenças das plantas. Controle das doenças vegetais: exclusão, erradicação, proteção 
e imunização. Fungicidas: princípios de controles envolvidos, usos mais correntes e composição química. Pragas 
das plantas e respectivos controles: defesa fitossanitária com inclusão de extinção de formigueiros. 
Generalidades sobre doenças das grandes culturas. Uso adequado, classificação, toxicologia e receituário 
agronômico dos agrotóxicos. Correção do solo: adubação orgânica e mineral. Acidimetria: escala de valores do 
pH, peagâmetro. Herbicidas: tipos, emprego, toxidez, poder residual. Gramados: formação de gramados, 
descrição dos tipos de grama habitualmente utilizados, manutenção de gramados. Ervas daninhas em 
gramados: descrição e respectivo combate. Olericultura: as hortaliças na alimentação humana (importância), 
propagação de hortaliças, nutrição mineral, irrigação, controle fitossanitário (convencional e alternativo), 
comercialização. Fruticultura: importância das frutas na alimentação humana. Comercialização. Ecologia: 
Conceitos de Ecologia geral e aplicada (biodiversidade de fauna e flora, ecossistemas, comunidades, estrutura 
de populações, nicho ecológico, habitat, sucessão ecológica, ecologia de populações, conservação de recursos 
naturais, fragmentação, efeito de borda, perda de biodiversidade, corredores ecológicos, dispersão de fauna e 
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flora, aquecimento global); Reconhecimento dos ecossistemas terrestres existentes no Estado de São Paulo; 
Conceitos básicos de ecossistemas aquáticos costeiros e oceânicos; Introduções indesejadas de animais 
exóticos ou alóctones e seus efeitos sobre populações e comunidades em ambientes naturais; Ecologia de 
Paisagem; Biogeografia; Noções dos impactos ambientais causados pela poluição e implantação e operação de 
empreendimentos e atividades. Código Florestal – Lei nº 12.651/2012. Política Nacional de Meio Ambiente – Lei 
nº 6.938/1981. Lei de crimes ambientais – Lei nº 9.605/1998. Decreto de crimes ambientais – Decreto nº 
6.514/2008. Lei da Mata Atlântica – Lei nº 11.428/2006. Decreto que regulamenta a Lei da Mata Atlântica – 
Decreto nº 6.660/2008. 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador elaboradas pelos: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério 
da Previdência Social; Normas Regulamentadoras (atualizadas) da Portaria n.º 3.214 de 08/06/1978 do 
Ministério do Trabalho e Emprego; Sistemas de Gestão Integrada em Saúde, Meio Ambiente e Segurança do 
Trabalho; Organização e Administração; Psicologia e Comunicação; Estatística de Acidente do Trabalho; 
Fisiologia do Trabalho; Ergonomia; Ventilação Industrial; Noções de Toxicologia Industrial; Noções de 
Epidemiologia; Saneamento do meio; Proteção contra incêndio; Primeiros Socorros; Higiene do Trabalho; 
Arranjo Físico; Avaliação e controle dos riscos: proteção coletiva, equipamento de proteção individual; Riscos 
ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; riscos em eletricidade; transporte e 
movimentação de materiais; Segurança na construção civil; Programas, Campanhas e SIPATs; Acidentes do 
Trabalho: causas, consequências, programas de prevenção, comunicação e análise de acidentes; Segurança no 
trânsito; Inspeções de segurança; SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho; CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Conceito de Risco, perigo, 
acidente, incidente; PPRA e PCMSO; PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário; LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho; Programas de Gerenciamento de Riscos; Auditoria de Segurança; Técnicas 
de Análise de Riscos: Série de Riscos, Análise Preliminar de Riscos, Análise de Modos de Falha e Efeitos, 
HAZOP, Análise de Árvore de Falhas, Técnica de Incidentes Críticos; Proteção do Meio Ambiente; Transporte de 
materiais perigosos. 

Engenheiro de Tráfego 

Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97, atualizações pertinentes, resoluções e 
portarias relacionadas). Municipalização do trânsito: atribuições e responsabilidades dos órgãos municipais de 
trânsito. Engenharia de tráfego: variáveis básicas e métodos de coleta de dados em campo. Análise da 
operação em fluxo contínuo (pista simples e múltiplas faixas, entrelaçamentos, entradas e saídas). Análise da 
operação em fluxo descontínuo (interseções com sinalização de preferência, análise e projeto funcional, 
interseções com semáforos, análise, programação e coordenação). Equipamentos de controle de tráfego: 
Semáforos, centrais semafóricas e dispositivos de fiscalização eletrônica. Análise de segurança de trânsito. 
Projeto geométrico de vias: Projeto da seção transversal. Alinhamento Vertical e Horizontal. Distância de 
visibilidade de parada e decisão. Projeto de interseções em nível. Princípios de canalização de tráfego. Distância 
de intervisibilidade e controle de tráfego em interseções. Projeto de interseções em Desnível (interconexões). 
Tipos de configuração e projeto dos ramais de entrada e saída.  Análise de impactos ambientais e de vizinhança. 
Projeto de sinalização viária. Construção e manutenção de vias: Métodos de reconhecimento e de 
levantamento topográficos e de locação de obras viárias. Projeto de pavimentos flexíveis e rígidos. Implantação 
de sinalização viária. Materiais para obras viárias e sinalização. Avaliação de pavimentos. Manutenção de vias, 
pavimentos e sinalização. Processos e equipamentos utilizados na construção, pavimentação, sinalização e 
manutenção de vias. Mitigação de impactos ambientais e de vizinhança. Contratação de obras públicas: 
Formas de contratação e seus limites legais. Princípios éticos e legais na administração pública. Especificação 
de estudos, equipamentos e obras para contratação externa. Especificação de equipamentos e materiais para 
compra direta. 

Farmacêutico 

Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento. Controle de 
estoques de medicamentos e material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. 
Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de distribuição de medicamentos. 
Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. 
Política de medicamentos - legislação para o setor farmacêutico. Educação em saúde - noções básicas. 
Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e 
correlatos. Programação e estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas de epidemiologia. 
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Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e 
farmacoepidemiologia. A Farmácia Hospitalar no controle de infecção hospitalar. Farmacotécnica e Tecnologia 
Farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de qualidade 
dos produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar. 
Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. Legislação do Sistema Único de Saúde - 
SUS. Ética Profissional. Código de Ética da Profissão Farmacêutica: Resolução n.º 417, de 29 de setembro de 
2004 – Conselho Federal de Farmácia. 

Fiscal Tributário 

Direito Tributário: Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos. Competência 
tributária e limitações do direito de tributar. Impostos: disposições gerais; imposto sobre o patrimônio; Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Taxas. Contribuição de Melhoria. Legislação tributária: alcance da 
expressão; matéria disciplinada por lei e por normas complementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito 
ativo e sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária. Crédito Tributário: 
constituição; modalidades de Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Sigilo Fiscal. 
Dívida Ativa. Direito Civil: Lei n° 10.406/2002 - Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e da Capacidade. Das 
Pessoas Jurídicas: Disposições Gerais. Dos Bens Imóveis; dos bens públicos. Do mandato: disposições gerais. 
Da sociedade; da Transformação, da Incorporação, da Fusão e da Cisão das Sociedades; da posse; da 
propriedade em geral; da aquisição da propriedade imóvel; do condomínio edilício. Da sucessão em geral; do 
inventário. Direito Administrativo: Administração Pública: Conceito. Administração direta e indireta: conceito e 
espécies; natureza e fins da administração; princípios da administração pública. Poderes e deveres do 
administrador público. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar, 
de polícia. Uso e abuso do poder. Atos administrativos: conceito, requisitos e atributos; espécies dos atos 
administrativos; invalidação dos atos administrativos. Serviços públicos: conceito e classificação. 
Responsabilidades dos servidores públicos. Bens Públicos: conceito e classificação. Desapropriação: conceito e 
características.  

Fonoaudiólogo 

Diagnóstico e intervenção fonoaudiológica junto a: recém-nascidos de risco para alterações de desenvolvimento 
neuropsicomotor; pessoas com deficiência, transtornos mentais, fissuras lábio-palatinas, síndromes, alterações 
neurológicas focais e evolutivas, vítimas de queimaduras; pessoas com alterações de fala, linguagem oral, 
escrita, voz, fluência, deglutição, motricidade orofacial, audição e equilíbrio. Equipamentos educacionais, sociais, 
entre outros. Áreas da Fonoaudiologia – linguagem oral e escrita, audiologia, voz, motricidade orofacial, disfagia, 
fonoaudiologia educacional e saúde pública. Avaliação audiológica, seleção e adaptação de aparelho de 
amplificação sonora individual. Classificação Internacional de Funcionalidade e Incapacidade em Saúde – CIF. 
Inclusão social, educacional e no mercado de trabalho. Lei n.º 6.965/81, Decreto n.º 87.281/82, Código de Ética 
da Fonoaudiologia. Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência e Rede de Cuidados. Política de 
Saúde Mental e Rede de Apoio Psicossocial. Política Nacional de Saúde do Trabalhador. Política Nacional de 
Saúde do Idoso. 

Médico Veterinário 

Conhecimento sobre esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos. Tratamento de infecções por 
agentes quimioterápicos – antibióticos.  Imunologia: infecções bacterianas; infecções virais. Doenças causadas 
por protozoários. Infecções parasitárias. Noções gerais sobre: técnicas bacteriológicas, estudo de vírus, exames 
bacteriológicos de uso corrente, intoxicações, epidemiologia; doenças relacionadas ao consumo de alimentos: 
leite e derivados, carnes em geral; imunização dos animais; doenças transmitidas por vetores, roedores, cães, 
gatos, pombos, insetos, artrópodes, escorpiões, ofídios. Zoonoses. 

Nutricionista – Geral  

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos 
desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de 
alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e 
utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características organolépticas, 
seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e 
critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle - 
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APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e 
avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-
infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e 
Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas, má nutrição proteico calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de 
nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico 
calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e 
cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da 
dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e 
distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Legislação do Sistema Único de Saúde – 
SUS. 

Nutricionista – Saúde 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos 
desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de 
alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e 
utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características organolépticas, 
seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e 
critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle - 
APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e 
avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-
infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e 
Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas, má nutrição proteico calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de 
nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico 
calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e 
cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da 
dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e 
distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Legislação do Sistema Único de Saúde – 
SUS.  

 

Terapeuta Ocupacional 

Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental: princípios, 
diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e recomendações da OMS para a formulação de 
políticas públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional e Política Nacional de Saúde Mental. Terapia 
Ocupacional na área da infância e adolescência com deficiência intelectual e distúrbios globais de 
desenvolvimento: princípios e diretrizes da assistência à infância e adolescente com deficiência intelectual e 
distúrbios globais de desenvolvimento e serviços de assistência no contexto das políticas públicas nacionais da 
pessoa com deficiência. Propostas de intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para inclusão social de 
crianças e adolescentes com deficiência intelectual ou distúrbios globais de desenvolvimento. Inclusão escolar 
de crianças com comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia ocupacional e 
saúde da pessoa com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia assistiva, 
tecnologias de apoio e tecnologias de assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Planejamento e organização de serviços de atenção à pessoa com deficiência no SUS. Recursos 
tecnológicos e inclusão social de pessoas com deficiência. Terapia Ocupacional em contextos hospitalares: 
práticas hospitalares em terapia ocupacional: retrospectiva histórica, constituição do campo e domínios de 
pesquisa e prática. A integralidade do cuidado no hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de 
saúde. Política Nacional de Humanização: diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da pessoa com 
deficiência: processos de desinstitucionalização e inclusão social: a institucionalização e os processos de 
desinstitucionalização da pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de instituições asilares, os mecanismos de 
sustentação institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e os demais serviços de saúde. 
Sistema Único de Saúde (SUS) e as ações de prevenção de deficiência e incapacidades, de tratamento e de 
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reabilitação de pessoas com deficiência como apoio/suporte às famílias e serviços. Terapia Ocupacional em 
geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica e epidemiológica. Promoção da saúde para 
idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: deficiência e estigma. Instituições de 
assistência e deficiência. Cooperativismo social e economia solidária. Cooperativismo e inclusão social. Terapia 
Ocupacional Social: bases e conceitos fundamentais. História e desenvolvimento da Terapia Ocupacional Social 
no Brasil. Objetos e campos de atuação. Política e serviços de Assistência Social no Brasil. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Para os cargos: Médico Cardiologista; Médico Clínico Geral; Médico Clínico Geral Plantonista; Médico 
Dermatologista; Médico do Trabalho; Médico Endocrinologista; Médico Ginecologista; Médico 
Infectologista; Médico Neurologista; Médico Oftalmologista; Médico Otorrinolaringologista; Médico 
Pediatra; Médico Pediatra Plantonista; Médico Psiquiatra; Médico Reumatologista; Médico Urologista; 
Médico Vascular. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 

POLÍTICA DE SAÚDE 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. Lei Orgânica 
do Município de Poá – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 
Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. 

 

 

ATUALIDADES 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 
partir do primeiro semestre de 2015, divulgados na mídia local e/ou nacional.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, 
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Médico Cardiologista 

Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: 
eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. 
Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia 
miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença 
reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência 
cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. 
Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. 
Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções 
pulmonares. 
 

Médico Clínico Geral 

Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência 
cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão 
arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações 
eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com 
doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e 
mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. 
Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; 
doenças glomerular; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças 
Gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; 
doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal 
e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite 
aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; 
neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia 
(sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças 
do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 
Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite 
reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose 
sistêmica; osteoartrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo 
Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças 
Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios 
de memória; doenças cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de 
Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e 
cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento 
inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência 
respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. 
Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do 
Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas.  
 

Médico Clínico Geral Plantonista 

Doenças Cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular; insuficiência 
cardíaca; cardiomiopatias; doença arterial coronária; arritmias; doenças do miocárdio e pericárdio; hipertensão 
arterial sistêmica; doenças vasculares periféricas; diagnóstico diferencial de dor torácica; alterações 
eletrocardiográficas; doenças valvar e da aorta. Doenças Pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com 
doença respiratória; doença intersticial e infiltrativa; doenças pulmonares obstrutivas; doenças da pleura e 
mediastino; neoplasia pulmonar; síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. 
Doenças Renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal; distúrbios eletrolíticos e de fluidos; 
doenças glomerular; vascular renal; insuficiência renal aguda e crônica; desordens não glomerulares. Doenças 
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Gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais; 
doenças do esôfago; do estômago e duodeno; doença inflamatória intestinal; neoplasias do trato gastrointestinal 
e doenças do pâncreas. Doenças do Fígado e Sistema Bilear: avaliação laboratorial do fígado; icterícia; hepatite 
aguda e crônica; insuficiência hepática; cirrose e suas complicações; doenças da vesícula biliar e trato biliar; 
neoplasias do fígado; doenças infiltrativas e vascular. Doenças Hematológicas: desordens da hemostasia 
(sangramento e trombose); avaliação e tratamento das anemias; avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças 
do Metabolismo: obesidade; anorexia nervosa e bulimia; desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
Endocrinológicas: doenças da tireoide; diabetes mellito; hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças 
Musculoesqueléticas e do Tecido Conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença reumática; artrite 
reumatoide; Lúpus eritematoso sistêmico; espondiloartropatias; síndrome do anticorpo-fosfolípide; esclerose 
sistêmica; osteoartrites; gota e desordens do tecido mole não articular. Doenças Ósseas e do Metabolismo 
Ósseo: osteoporose; doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças Infecciosas. Doenças 
Neurológicas/Psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico; desordens da consciência; demência e distúrbios 
de memória; doenças cerebrovasculares; cefaleias; avaliação das síncopes; miastenia gravis; doença de 
Parkinson; diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva; distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e 
Emergências: reanimação cardiopulmonar; avaliação e tratamento inicial do paciente em choque; imobilizações e 
cuidados no local do acidente; atendimento inicial ao paciente traumatizado; diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas; anafilaxia e reações alérgicas agudas; controle agudo da dor; diagnóstico e tratamento 
inicial das síndromes coronárias agudas; diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão; insuficiência 
respiratória aguda; hemorragias digestivas; anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. 
Principais Problemas Médicos relacionados aos Idosos. Rastreamento de Doenças Cardiovasculares e do 
Câncer. Prevenção do Câncer. Exame Periódico de Saúde. Promoção da Saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas.  
 

Médico Dermatologista 

Erupções eczematosas, eritemato-escamosas, eritemato-purpúricas, papulopruriginosas, vésico-bolhosas. 
Afecções ulcerosas de membros inferiores. Acne e erupções acneiformes. Lúpus eritematoso. Dermatomiosite e 
esclerodermia: quadro clínico; diagnóstico e tratamento. Vasculites. Piodermites. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Hanseníase. Micoses superficiais. Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. 
Dermatoviroses. Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses zooparasitárias. Erupções por drogas 
e toxinas. Tumores benignos e malignos da pele. Afecções congênitas e hereditárias; ictiose, epidermólise 
bolhosa, xeroderma pigmentoso, urticária pigmentosa, neurofibromatose, doença de Hailey-Hailey, moléstia de 
Darier, incontinência pigmentar.  

 

Médico do Trabalho 

Saúde do trabalhador. Estatística aplicada em medicina do trabalho. Acidentes do trabalho: definições e 
prevenção. Saneamento ambiental. Legislação acidentária. Legislação de saúde e segurança do trabalho. 
Previdência Social: funcionamento e legislação. Fisiologia do trabalho (visão, audição, metabolismo e 
alimentação, sistemas respiratório, cardiovascular, osteoarticular). Atividade e carga de trabalho. Atividade física 
e riscos à saúde. Trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde. Trabalho noturno e em turnos: riscos à saúde, 
noções de cronobiologia, novas tecnologias, automação e riscos à saúde. Agentes físicos e riscos à saúde. 
Agentes químicos e riscos à saúde. Noções de toxicologia; Sofrimento psíquico e psicopatologia do trabalho 
(inclusive com relação ao álcool e às drogas). Doenças profissionais e doenças ligadas ao trabalho. Riscos 
ligados a setores de atividade com especial atenção à condução de veículos. Avaliação e controle dos riscos 
ligados ao ambiente de trabalho. Acompanhamento médico de portadores de doenças crônicas em medicina do 
trabalho. Funcionamento de um serviço de medicina e segurança do trabalho em empresas. Ergonomia e 
melhoria das condições de trabalho. Conhecimento sobre etiologia das DORTs e sobre fatores estressantes em 
ambiente de trabalho. Fisiologia do trabalho. Fiscalização do trabalho. Normas Regulamentadoras. 
 

Médico Endocrinologista 

Hipotálamo e Hipófise: Diabetes insipidus, Pan Hipopituitarismo; Tumores hipofisários secretantes; Tumores 
hipofisários não secretantes; Neuroendocrinologia. Tireoide: Hipertireoidismo, Hipotireoidismo; Tireoidites, 
Carcinoma da tireoide; Bócio. Paratireoide: Hipoparatireoidismo; Hiperparatireoidismo; Hipercalcemias. Adrenal: 
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Síndrome de Cushing; Insuficiência adrenal; Hiperplasia adrenal congênita; Feocromocitoma; 
Hiperaldosteronismo; Hipoaldosteronismo; Tumores adrenais. Gônadas: Hipogonadismo; Anomalias do 
desenvolvimento sexual; Hirsutismo; Amenorreia; Ginecomastia. Pâncreas: Diabetes Mellitus; Cetoacidose 
diabética; Coma hiperosmolar hiperglicêmico não cetótico; Hipoglicemia. Obesidade; Dislipidemias; Osteoporose; 
Climatério. Endocrinopatias na gestação, especialmente Diabetes Mellitus e Tireoidopatias. 

Médico Ginecologista 

Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial. Carcinoma do 
endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do sono no 
climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Disfunção 
menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. 
Tumor de ovário com atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões 
benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento. 
Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital 
baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. 
Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e 
USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica 
sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. 
Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. Mastalgias cíclicas e 
acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação e técnica. Procedimentos 
invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. DST. Parto: generalidades, conceitos, fenômeno, analgesia e 
anestesia. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes. 
 

Médico Infectologista 

Princípios da Terapia anti-infecciosa e uso racional de antimicrobianos. Epidemiologia: vigilância epidemiológica 
e investigação epidemiológica (casos e epidemias). Imunização: calendário vacinal, imunobiológicos especiais e 
eventos adversos pós-vacinais. Sepse. Infecções bacterianas: infecção do trato urinário, meningite, pneumonia 
adquirida na comunidade e no hospital, endocardite, infecção da corrente sanguínea, gastroenterocolite, 
infecções de pele e tecido celular subcutâneo, osteomielite, tuberculose, hanseníase, febre tifoide, tétano, 
difteria, leptospirose, cólera. Febre Maculosa. Doenças sexualmente transmissíveis (DST): AIDS, sífilis, 
gonorreia, linfogranuloma venéreo, cancro mole e condiloma acuminado. Infecções causadas por vírus: 
Hepatites virais, Mononucleose Infecciosa, Vírus do grupo Herpes, influenza, raiva, arboviroses (dengue, febre 
amarela). Doenças exantemáticas. Infecções fúngicas: micoses superficiais, candidíase, paracoccidioidomicose, 
histoplasmose, criptococose, aspergilose. Infecções por protozoários: amebíase, giardíase, toxoplasmose e 
doença de Chagas. Parasitoses intestinais. Doenças tropicais: malária, calazar, leishmaniose tegumentar 
americana e esquistossomose. Acidentes por animais peçonhentos. Código de Ética médica. Risco de infecção 
ocupacional. Biossegurança. Isolamento e precauções. Conceitos básicos de microbiologia no controle das 
infecções hospitalares. Doenças de notificação compulsória. 

Médico Neurologista 

Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. Hipertensão intracraniana. Comas. 
Epilepsias. Doenças desmielinizantes. Doenças neuromusculares. Neuropatias periféricas. Demências. Doenças 
congênitas. Algias e cefaleias. Princípios gerais da psicofarmacologia. Doenças extrapiramidais. Doenças 
metabólicas e tóxicas. Sono normal e seus distúrbios. Alcoolismo e crise de abstinências.  
 

Médico Oftalmologista 

Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de refração, correção das ametropias, afecções 
da conjuntiva da córnea e da esclera: terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. 
Neuro-oftalmologia, papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, 
agudo e secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: 
congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, distróficas, 
degenerativas 52 inflamatórias e tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e tumorais, 
cirurgia da órbita. Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas lesões do 
V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. 
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Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, sífilis, 
AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: 
clínica e cirúrgica. Tracoma-epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites 
neonatal. Método de Credé – Decreto n.º 9.713 de 19/04/77. Teste do reflexo vermelho. Retinopatia da 
prematuridade. 

Médico Otorrinolaringologista 

Embriologia e anatomia: conjunto crânio facial, orelha externa, média, interna, cavidades nasal e paranasais, 
boca e faringe, laringe e microcirúrgica da base do crânio. Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e 
cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de Waldeyer, laringe e deglutinação. Microbiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças da orelha externa, média, interna, cavidade 
nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames complementares e de imagem em otologia, 
otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e pescoço. Endoscopia nasal e laríngea. 
Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rinologia, bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e 
base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, anti-inflamatórios, anti-histamínicos, descongestionantes 
nasais, corticosteroides e anestesias em otorrinolaringologia. Emergências em otorrinolaringologia. A relação 
médico-paciente. PAIR: legislação, abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua inter-relação com 
alterações otorrinolaringológicas. Neoplasias em otorrinolaringologia - diagnóstico e tratamento. Massas 
cervicais, diagnóstico clínico, estadiamento e diagnóstico diferencial.  

Médico Pediatra 

O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém--nascido de termo e o prematuro. 
Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico 
diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do 
prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento 
de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN 
exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e 
adolescente. Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em 
grupos de risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à 
criança em idade escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: 
principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. 
Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença 
celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas 
superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia 
obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, 
pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral 
aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, 
leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, 
tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença 
falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência 
enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática 
(PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato geniturinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite 
difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. 
Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: 
principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, 
diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de atenção e 
hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, 
conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, 
dermatite atópica, dermatite seborreica, ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, 
dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência 
cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, 
endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na 
infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais 
etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: 
aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
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Médico Pediatra Plantonista 

O recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém--nascido de termo e o prematuro. 
Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico 
diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do 
prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento 
de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN 
exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e 
adolescente. Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em 
grupos de risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à 
criança em idade escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: 
principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. 
Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença 
celíaca, constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas 
superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia 
obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, 
pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral 
aguda, diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, 
leptospirose, meningites, parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, 
tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença 
falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência 
enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática 
(PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato geniturinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite 
difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. 
Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: 
principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, 
diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de atenção e 
hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção da ambliopia, 
conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, 
dermatite atópica, dermatite seborreica, ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, 
dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência 
cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, 
endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na 
infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais 
etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: 
aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 

Médico Psiquiatra 

 Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos. Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. 
Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Código de Ética 
Médica. 
 
Médico Reumatologista 

Artropatias microcristalinas: gota, condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose.  
Artropatias soronegativas: artrite psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite reumatoide e 
artrite reumatoide juvenil. Artrites infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas 
do conectivo: lúpus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista 
do tecido conectivo, síndrome de Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa,  
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granulomatose de Wegener, arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de Behçet, 
vasculites leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite recidivante. 
Fibromialgia e reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. Sarcoidose. Código 
de Ética Médica. 

 

Médico Urologista 

Embriologia do sistema geniturinário. Anomalias do sistema geniturinário. Anatomia do sistema geniturinário. 
Litíase do trato geniturinário. Infecções do ticeto geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias 
do sistema geniturinário. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Doenças de 
Peryronie. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas do escroto. Urgências do aparelho 
geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Impotência sexual. Infertilidade. Estados intersexuais. 
Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. Uropediatria. Anatomia cirúrgica. 
Transplantes, seleção e complicações. 

 

Médico Vascular 

Exame clínico do paciente vascular: venoso, arterial e linfático. Métodos não invasivos e invasivos no diagnóstico 
das doenças vasculares. Angiorradiologia diagnóstica e terapêutica. Insuficiência arterial crônica das 
extremidades. Arterites e arterioplastias funcionais. Aneurismas: verdadeiros e falsos (de aorta torácica e 
abdominal; periféricos). Síndrome do desfiladeiro cervical. Insuficiência cérebro-vascular extracraniana. 
Insuficiência vascular visceral. Hipertensão reno-vascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes de membros 
inferiores. Insuficiência venosa crônica. Linfaringite e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. 
Acessos vasculares para hemodiálise. Oclusões arteriais agudas. Traumas vasculares. Pé diabético. 
Simpatectomias. Terapêuticas: anticoagulante, fibrinolítica, antiplaquetária, hemorreológica. 
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